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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

liEI H2=254, Jm ..1.. M JULHO Jm L. 969. 

Dispõe sÔbre o ~statuto dos Servidores Públicos 
do Município. 

O Prefeito Municipal de Catiguá, nos têr~oa do -
artigo 23 , da Lei ~stadual n2.91842, de 19 de setembro de 1967 , -
sanciona e Eromulga a seguinte lei , aprovada pela câmara fuun~cipal 
em sua sessao de 2J de Julno de 1969, conforme resulução n2~J/69 . 

DISPOSIÇÕES PRELifuINABES 
Artigo 12-Esta lei institui o regime jurídico dos ser

vidores do ~unicipio de c~tiguá. -
Artigo 22- Fara os efeitoe dêste ~statuto, funcionário/ 

é a pessoa legalmente investida em cargo público.-
Artigo 32-cargo público é o conjunto de deveres, atri-

buições e responsabilidades cometidas ao funcionári o.- · 
Artigo 42- vs cargos são considerados de carrei a ou iso 

lados .- -
§ 12-São de carreira os que se entegram em classes e -

correspndem ! pr ofissão , ou ativ!dades cam denominação própria. 
~ 22- Sao isolados os que nao se podem integrar em elas 

ses e correspondem a certa e determinada função. -
Artigo 52-Classe é o agrupamento de cargos que , por lei 

tenham idêntica aenoJ;linação, o mesmo conjunto de atribuições/ 
e responsabilidades e o mesmo padrão de vencim.entos. -

§12- As atrib~içÕee e responsabilidades pertinentes a / 
cada classe serão dedcritas em regulamentoL incluindo, en~re 
outras, as seguintes indicações: denominaçao, código, descri 
ção sintética, exemplos típicos de tarefas, qualificação mí
nima para o exercício do cargo e, se fôr o caso , requisito -
legal ou especial . 

§ 22- Respei tada essa regu..1.amentação,. aos funcionários/ 
da mesma carreira podem ser cometidas as atribuições ue suas 
diferentes classes. 

§ 3Q-É vedado atribuir ao funcionário encargos ou ser
viços diversos dos de sua ce:i.rreira ou cargo (Art .44) .

Artigo 62- Carreir a é a série de classes, escalonadas s 
segundo o nível ae complexidade a~s atribuições e grau de = 
responsábilidad.e.-

Artigo 72- Não haverá equivalência entre as difer~ntes 
carreiras , ~uanto às suas atribuições funcionais. 

~ lQ-e veãada a vincu.laçãoou a equiparação de qualquer 
natureza para efeito ue remuneração do ~edsoal üo servíço -
público mlJ.Ilicipal . 

/ ~ 22- ttaverá igualdade ue denoillinação dos cargos equi 
valentes e paridade de vencimentos e vantagens entre os fun
cionários da Prefeitura e da Câmara kuniciyal . 

Artigo 82-~uaaro é o conjunto ae carreiras e cargos e~ 
isolados. · 

LIVRO I 
DA I~~STIDURA, uO .E..L;RCÍCIO E DA VACÂNCIA DOS CARGOS 

PÚBLICO;) 
f ITULO I 

DO r R(; VIldl!.NTv 
CA.t."ITULO I 

Das Formas e ãos Re~uisitos do_Frovimento 
Artigo 9~-0s cargos publicas serao providos por: 
I-l'4omeaçao; 

II- promoção1 
III-tranaferencias; 
IV-reintegração; 
J - readimção i VI-reversao; e 
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- aproveitamento . 
?arágraf o ÚniQo- O provimento dos cargos públicos da -

Prefeitura é da competencia ~rivativa do Prefeito.-
Artigo 10- SÓ podera ser investido em cargo público mu 

nicipal quem satisfazer os seguintes requisitos: 
I-ser brasileiro; 

II-ter cowpeltado 18 (dezoito) anos de idade; 
III- estar no gôzo doa direitos ~olitioos; 
IV-estar quites com as obrigaçoes .aulitares; 
V-ter boa conduta; 

VI-gozar boa saúde, coillprovadQ e~ exame médi co; 
VII- possui:r;aptidão para o exercício da I·un~ão; 

VIII- ter-se habilitado préviamente em concurso, ressalvadas as 
exceções previstas em lei; 

IX-ter atendido às condições especiais prescritas em lei ou 
regulamento para ueterminados cargos ou carreiras . 

CilITúLO II 
Da Nomeação 

Secção I 
Das For.ili.as de.)fomealão . 

Artigo 11- A no&eaçao sera feita: 
I- em cará~er e~eitvo, quando se tratar de cargo de 

carrei~a ou isolado; 
II- em collLLssão , quando se tratar de cargo isolado que , 

eill virtude de lei , assiill deva ser provido • 
s~c~lo II 
l)o Concurso 

Artigo 12- A nomeação , para car~o que deva ser provido 
em car~ter efetivo, depende da nabilitaçao prévia em consurso -
público de provas, ou ue provas e t itules, respeitada a orden de 
classificaçao dos candidatos aprovados e vedadas quaisquer van
tagens entre os concorrentes. 

Pará~rafo úni co- vs cargos de provim.ente em comissão -
(art . 11,II ) sao ae livre nome~ção e exoneração . 

Arti~o 13- Poder á inscrever-se no concurso que tiver o/ 
mínimo de 18 (dezoito) anos e o máximo de 35(trinta e cinco) -
anos de id'ãaé .- ---- ' 

Parágrafo lÍnico- O lim~te má.xihlo de idade previsto nes 
te artigo poderá ser dispensado para candidatos ocupantes de 
cargos :públicos. 

Artigo 14- ......ncerradas as inscrições~ l egalmente Rroces
sadas para o concurso à investidura em qualquer c~rgo, nao se -
abrirão novas antes de sua realização.-

Artigo 15- us concursos serão julgados por comissão em/ 
que pelo menos um dos membros seja estranho ao serviço público/ 
municipal. -

Artigo 16- 0 prazo de validade dos concursos será afixã 
do no edital respectivo, até o máximo de dois anos. -

Artigo 17-0 concurso deverá estar homologado_pelo Pre
feito em 90 dias a contar do encerramento das inscriçoes .

Si;CvlO III 
Do Estágio Pi7obatório 

Artigo 1 8- 0 funcionári o nomeado eu caráter efetivo fi
ca sujeito ao estágio probatório de dois anos de exercício ini~ 
terrupto, em que serão apurados os seguintes requisitos : 

I-eficiência; 
II-idoniedade moral; 

III- aptidão; 
IV- disciplina; 

V-assiduidade; 
VI-dedicação ao serviço . 
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§ 12- 0s chefes de repartição ou aerviyo, em que sirvam 
funcionários sujeitos a estágio probatório, quatro meses antes= 
do têru.:.ino dê~te~ infor.iD.arão , re~ervada.mente , ao Órgão ue Pe~e~ 
al competente, sobre os req~ísito~ previstos neste tirtigo . 

§ 22-ü.i se~ida, o Órgão ~~ re~so~~ formu..Lará parecer/ 
ebcrito, opi.uaao aÔbre o ~ere~imento do estágio em relaçao a cQ 
ua u.in ~os reqUisitos concluindo a f~vor ou contra a confirmaçãõ 
do .fu.ncionário . 

~ )2 - Dêdse ~arecer, se contrário à ~onfirmaÇao, será -
d~d~ vist~ ao está.giario ~e~o prazo ue 10 (de~) ~ias . 

~42- Julgaaúo o ~a.rçcer e ~ u~fesa, o 1refeito uecreta 
rá a exoneração uo ±uncionário, Sç ~cnar aonselhavel; ou o con= 
Iirm.ará, ~e sua decisão fÔr I'avorá.vel à !Jeri...ane~ncia do funcio-, . nario. 

iü'tigo 19-A apur~~ão doe requisitos, d~ que trata o Qr 
tigo an~~rior, ueverá processar-se ae modo que a ~xoneração do? 
funcionário ~ossa ser feita anteb ~~ f~ndo o perivdo do estágio . 

~a.rae-rca:fo único -Findo v est~gio, co~ ou sem ~renuncia 
meilto , o fWJ.cionário se tornéü'á ~dtável. -

CAJ. ITlJ.uU III 
Dc:4t:i .L. rolllo y u et:t 

Artigo 20- .ti..S promo~Ões far-sa- ão ~e classe para classe 
ou~aecenao o critério da antiguida e ~ u~ uereciwento, ulterna
dCl..lllente . 

§ 12-u mer~ci ~nto apurar-se-á pela concorrência dos -
~~~uintes requ~sitos : 

I - eficiência, 
II-deuica~ão ao servi~o, 

III-~ssiuuidclde; 
IV- títulos e os cam~rovtilltes de ~onclusão oa frequência úe -

cursos , ~enü.nários, si~~Ósijos , relaciouados com a afu...l.a~strQ-/ 
ção i..lunJ.c.ipal.-

V-trdvalhos e obras pub~ica~aa . 
§22- Quo.ndo ocorrer e.w}:iate na classi:ficu1:1ão por anti- / 

guid~d~ na classe, tçrá preferência o funcionário de ~aior te~
po de servi~o ~unicipal; havendo ainda, empate, o de maior tem
po de serviço público , o dcl lllaior prole e o mais idoso, aucessi 
vamente . 

§ 32- Havendo fusão ~V class~s , c:1. antiõ'"1lidc:1.de abrangerá 
o efetivo exe~cício na classe anterir(.-

Artigo 21- á.s ~ro~o~Ões s~rão realizadQe de seis em seis 
meses , hav~ndo vuga. 

§ 12- uando não ue~retaa~ uú ~razo le~~l, a pro~oyão -
produzirá seus ~feitos a partir do último dia do respectivo se- / 
mes~re . 

~ 22-Fara todos os efeitos , será considerado ~removido 
o f.incionario que vier falecer sem ~ue .. enha sido decretc:1.da, IJ.O 

prazo l~ga~ , a promo~ão ~ue cabia por antiguid~de . ~ 
§ 32- Ao funciona.rio afastaúO para tratclr de in~ere~se/ 

par~icu~ar, só~~nte se ~~oa~r:o a~_vé::i.O.t~geils u~correntçs da ~r~ 
mo~ao a partir dd d~ta u~ ra~ssun~dO . 

ártigo 22-~~rá udCldrad~ aem ef~ito a ~roMo~ão inaevida 
e, ao cuso , provido quefil d~ uireito . 

; 12-vs efeitos dedt~ ~ro~oyão retroa0 irão à d~t~ que -
fÔr anulE:Là.a • 

22-0 funcionário, promovido in1.1eviaa...uente uão l icta.rá 
oorigado a resvituição, S4lvo uipótebe de dolo ou ~á fó do iute 
ressa1.1.o . 
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Arti50 23-Não concorrerão à ~ro~o~ão os fu.n_._conários q 
que não tiverem, pelo menos, u.m ano ~e efetivo exçrcício na elas 
se, salvo se nell.ilUL.. preencher ~as~ exieência. -

É~rá0raf o único- :::ui nen.u.u.& caso será ~romovido o fun-/ 
cionário em e~tágio probatório. 

h.rtigo 24- e v~dado ao funcionário pedir, por ~ualquer 
forma, sua ~rowoção. 

:~rágrafo J.nico~ Ao fu..n.~iouá.rio é assegurado o direito 
de recorr~r aas prono~Õe~ , quando env~nder tenha sido preuerido. 

Arti6o 25-As ~ro~o~Ões serão ~roces~Jd~s por colilissão/ 
dSpecial, no&~~d~ ~elo 1refeito . 

Pará&rafo único- As normas para o processamçnto das ~ro 
~o~Ões sQr~o oojeto ue reõua.lmento. 

C .tJ I TULO IV 
Da l'ranef erência 

.Arti50 26-G funcionário pode ser transferido de \l.i.la car 
reira para outr~ ~a ~es~a ueLoLJ.inação , ou de um cargo isolado -
par~ outro da mesma natureza. 

§ 12- A transferênci a far-se-á; 
I-a pedido uo ftJ.ncio~ário, atendid~ ~ conveniência do/ 

aervi ~o· 

II-de ofÍcio, no interê&~e da ad.......:inis~ra~ão. 
~ 22-~quivale a nu~eaç;o, de~endendo sua efetivação -

da observancia dos requisitos des t a lei (art.11 a 1 9) , a trans
ferência de funcionários : 

I-de \1.QJ.ª carreira para outra de denominação diversa; 
II-~e um cargo de carreird para um c~rgo isolado; 

III-ae um cargo isolado para uma cargo ae carreira • 
Artigo 27- A transf ~rência, Qe que trata o artigo 26, § 

12 , far-ee- á p~a c&rgo de igual vencimento ou r enumeração, e -
sómente será concedida ao funcionário que contar no filÍni~o um 
ano de efetivo exercício na classe ou no cargo ieolado . 

~arágrafo único- Nêss e caso , a transferencia para car
go de carreira obedecerá as seguintes condições: 

I-ae fÔr a pe~ido, só ~oderá se feita para vag~ a ser 
provida por erecimento; 

II- não poderá exceder de um têrço ue cada classe; 
III- só ~oaerá efetivar-se no mês seguinte ao das promoções . 

C.A.l:'ITOLO V 
Da Rein tegra~ão 

Artigo 28- Â reintegraçao que decorrerá de decisão judi
cial pas~aa~ em julgaao, é o reinõreaso no serviço ~Úblico, com 
ressarcimento das vantagens atinentes ao cargo . 

Arti0 0 2 9- A rein~egração será feita no cargo anberior
mente ocupado; se ês~e nouver sido transformado , no ca rgo resul 
tante da transformaçao e, se extinto , em cargo de vencimento ou 
r enumeração e funções equivalentes, ~tendida a habilitação pro
fissional . 

Parágra.fo único- Não sendo ~oasivel atender ao dis~os
to nêste arito, ficará o reintegrado em disponibilidade, apli-/ 
c&.ndo~se os artigos 86 e e1.-

Artigo 30-0 func i onário que esti ver ocupaddo o Cdrgo -
objeto de reinte~ração será exonerado , ou , se ocupava ou~Eº Céi!: 
go municipal, a este reconduzido, sem direito à indenizaçao . 

Artigo 31-0 funcionário reintegrado será submetido a ~ 
exame médico e aposentado quanão incapaz. 

Ciú"IluLO VI 
Da Readmissão 
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Artigo 32- Readmissão é o reinbresso do funcionário de
Illi tido ou exonerado no serviço público munücipal se& direito a
ressGrcifilento ne preJuizo . 

§ 12- A readmissão se fará ~or ato adn!inietrativo, e de 
penderá de prova de capacidade, mediante exame médico. -

§ 22- 0 reaã.mi tido contará o tem1,o de serviço pÚolico -
anteiror p~ra efeito ae aieponibiliúaae e aposentadoria. 

Artigo 33- Respeitada a habilitação profissional, a rea 
dw.issão far-se-á na primeira vaga a ser provida por merecimento . 

Parágrafo único- A readmissão far-ae-á de preferência, 
no cargo anteriormente ocu~aao ou em outro de atribuições análo 
g~a e de vencimentos ou renUI.teração equivalente ou inferior. -

CilITULú VII 
Da Reversão 

Artigo 34-Reveraão é o reingresso do aposentado no ser 
vipo público mun..i.ci~al , apóz verificação, em processo, de que & 
não subsistem os mo~ivos deterLrinantes da aposentadoria. 

§ 12- A reversão far-se-á a pedido ou de ofício, atendi 
do sempre o interêsse nÚblico . 

§ ... , / 22- A reversao depende de exame meaico , em que fique 
provada a capacidade parG o exercício da função . 

§ 3º-~~rá tornada sem efei~o a reversão e casbada a - / 
a~osentaaoria do funcionário, que nao tomar ~osse ou não ~ft~e-/ 
entrar em ~xercício nos pr~zos ~revistos nos ~rtigos 56 e 61.

Arti go 35-3es~~it~a~ a n~bilitaÇão profissional, are
versão far-se-á, ue preferência~ no ~esmo cargo anterioruente -
ocupado ou em outro de atribui~oes análogas . 

§ 12- A reversão de oficio nunca poaerá ser feita para/ 
car§o ue vencimento ou rewuneração iuferior ao provento do re-/ 
vertido.-

§ 22- A reversão, a pedido, e emente poderá ser feita 
no mesmo c~rgoou em cargo a eer provi do por merecimento . 

Artigo 36~A rever são não dará di reito , para nova a~o-/ 
sentadoria e dieponibilidaüe , à cont~gem do tempo em que o fun
cionário estêve aposentado . 

O.til ITULO VIII 
Do àproveitam.ento 

Artigo 37~Aproveitamento é o reingresso no s ~rviço pú
blico do funcionário em dis~onibiliaaue (art.86) . 

§ 12- v aproveitamento depenaerá de prova de capacidade 
mediante exame nédico. 

§ 22- lrovada, em exame ~édico a inca~acidade defirriti
va, ~~rá aecretad~ a apo~entadoria do funcionario no c~rgo em -
que foi pÔsto em disponibiliaaue. 

Artigo 38-Se, dentro doe ~razoe l~gais , o f"',lllcionário
não toID~r posse ou entrar em exercicio no cargo en que houver -
sido aprovei ~ado , será tornado sem efeito o aproveitamento e 
Cclsa~da ~disponibilidade , com perad ue todos os direitos de 
sua anterior si~uação . 

Artigo 39;-iHa.vendo mais ue um concorrente à n...earna vc..ga/ 
terá preferência o de hlaior tempo ae dis~onibilidade e , no caso 
de empdte, o de maior tempo de serviço ~ublico . 

CAI I TGLO IX 
Das fuutações Funcionais 

SECÇãO I 
Da Função Gratificada 

Artigo 40-Fun~ão gratificada é a instituida em lei pa
ra atender a encargo de cnefia e outros que não justi f i quem a -
criação üe c~rgo . 

artigo 41-c desefilpenho de funyão gratificada será Qtri 
buiaa ao fu.ncionario mediante ato exnresso do Prefeito. 
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Artigo 42-A gratificação será percebid~ cumulativamen
te com o vencimento ou re~uneraç~o do cargo, de que fôr titular 
o gratificf.1.do . 

Artigo 43-rrão per erá a gratificação o funcionário que 
~e aus~ntar em virtude ãe fériaa , tuto, casd..ll.ento, licenças pa
ra tr~i.a..lento de sua saú4e ou à gest~te , servi~os oorig~tórios 
por lei ou atribui~Ões regu.la~es decorrentes de seu c~rgo ou -
fun~ão . -

~LCls-Ã0 II 
Da 1:>ubstituição 

Artigo 44-Héverá substitu.i~ão no im~edifilento do ocupa,a 
te de cargo de direçao ou chefia de provimento efetivo ou em 
co~issão e de função gratificada. 

Pdrágrafo único- .o ~ês de dez&.ibro aç cad~ ano, será/ 
organiza a e ~Úblicada p~los chefes de ~ervi~o a relação de ~ -
substitutos ~ara o ano Sb5Uin~e. 

artigo 45- u substituto perceberá o ~es~o vencimento do 
s~botituído, sem as vant~gens pessoais. 

L>.i;;,CyÃO III 
Da Heada;etação 

Artigo 46-~eadapt~Çao e a i~vest~dura em cargo ou fun
ção mais com~atível com ~ c~pac idade uo funcionário e dependerá 
sempr~ de exame médico • 

artigo 47- A redd~ptação não ~c~rrdtbrá dila.inuição, nem 
auw.ento de vencimento ou remuneração, é será feita mediante - -
transferência, não se aplicando , neste caso, o disposto no art . 
26, § 22. -

S.1:1C<.-Ãü IV 
Da Re~o~ão e da Fermuta 

Artigo 48-a remoção, a pedido ou de ofici o far-se-á: 
I - de u.m par~ outro setor, serviço , departamento ou 

secretaria; 
II-de uu para outro órgão do mesmo setor, serviço, de

partamento ou secretaria • 
§ 12- A remo~ão prevista no item I será feita por decr~ 

to do ~refeito; a prevista no item II, será feita por ~to do di 
retor do setor, do serviço, do departamento ou ao secretário . 

§ 22- A remoção só pod~rá ser feita respeit ada a lotação 
de cad~ Órgaão, setor, serviço, departamento ou secretari a . 

Artigo 49- A ~er~uta será procees~da a pedido escrito -
de ambos os interessados , respeitados os requisitos da remo~ão . 

S.1:1C~ÃO V 
Da Lotação e da Relotação 

Artigo 50- Entende- ee por lotação o nú.mero de funcioná
rio d~ cada carreira e de Cd.rgos ieolauoe que devem ~er exercí
cio em Cd.da órgão , setor, servi90, departamento ou secre~aria . 

Arti6 o 51- Relvtação é a trd.llSferência do cargo ae car
reira ou iso~auo de w.ia reparti ção ~ara outrd.. 

iarágra..fo único- A relataçao depende de lei. 
TITUL0 II 

DA POSSE E DO EXERCÍ CI O 
CA.t ITULü I 
Da Tosse 

Artigo 52-Posse é a investidura do cidadão em cargo pÚ 
blico, ou ~m fun~ão gr1:4 tii'icC:1.ua. 

1-~rágrafo ún.ic2- i.ão haverá posse nos caso~ a.e .romo~ão 
reinte0ra~C:1.0 e nesignaçao par~ o desempenno de funçao gratific~ 
da.-

Artigo 53- A posse verificar-se-á ~ediante assinatura, 
pela autorid"de co..,,:petante e !'elo fun«tionário, de um têrz:io em. -
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que este se compromete a cuwprir f i elmente dos deveres e atribui 
ções do c~rgo ou da função gru~ificada, e as exigênci as dêste 
Estatuto. 

Artigo 54- São co~petentes ~ar~ dar pos~e : 
I - u :refeito ou o Secretário da rrefeitura, os direto

r~s ae departa.men~o ou de berviços; 
II- os diretores d~ ~epartaraento ou Je serviço, aos cne

fes e demais funcionários ~ eles suooruinadoe . 
Artigo 55- A autoridade ~ue ue ~osse ueverá verificar, 

sob pena de responsabiliuade, se foraw satisfeitas as condiçÕes
~stabele~idas em lei ou re5ulamento para a investidura no cargo
ou na função grQtificad~ . 

Artigo 56- A podse u~vçrá verificar-ôà dentro de 30 ( -
trinta) dias, contados d~ data da pÚblic~ção do ato de provi men
to . 

§ 12-~se ~razo pod~rá ser prorrogado ~oi;maia 30 (trin 
ta) dias, por solici tação escrita uo interessa~o e ruediante ato= 
funda.Illentado da autori ade co~peten1e para dar po~s~. 

§ 22- 0 têr~o inici al de po~se para o funciouário em 
férias , ou licençiao.o , excvto no caso de licen~a para tratar de
interêsse particular, será o da data eill que voltar ao servi~o . 

Arti6 o 57- 0 ato u~ ~rovi~~n~o s~rá tornado sen efeito/ 
por decreto , se a posse não s euer deni.ro à.o prazo inicial ou de 
prorrogação, na forma prevista no artigo tillterior . 

artigo 58- v funcionário norue~uo ~<tl'a c~r~o cujo provi
mento dependa de fiança não }Oderá entrar em ~xerc1cio sem pré- / 
via s~tisfação dessa exigência. 

§ lQ- Será se pre exibida fiança de f .A.D.cionário que te
nha dinheiro yÚblico sob sua ~uardc:l ou res~onsabilidade . 

§ 22- A fiança ~odera ser pr~dtada: 
I - çlll diililei ro; 

II- em títulos da Dí vida rÚblica; 
III- emapÓlices de seguro de fidelidade funcional , emiti 

das por instit~to oficial ou emprêsa legalmente au= 
to risada. 

§ 3~ -dão se ad.mitíra o levantamento da :.fian~a antes de 
tomadas as contas do funcionário . 

§ 42- 0 funcionãrio responsável ~or alc<:Lllce ou de~vio -
n~o 1ic~r~ isento de responsabi~ia~de ~cL..J.nistr~tiva, ainda que/ 
o Valor da fia.n~a cubra os prejuizos verificados . 

CA..t I~uL III 
DC ~xercício 

S..:.Cylv I 
Do :;x~rcício ew Geral 

Artigo 59-0 exercício & a ~ráticd de ~tos pró~rios do 
car!o ou da função pública. 

i~rágr~fo Único- O início, a interru~~ão e o reinício 
do ex~rcicio serão registrados no assentim.8nto indivi dual do 
iuncion~rio . 

Artigo 60-C exBrcÍcio d~ve ser dado ~elo chefe d~ re
partiyão para a qual fÔr acsignado o funcionário. 

Arti~o 61- C ex~rcício terá início no prazo de 30 (triB 
ta) dias contados : 

I - da data da pÚblic~ção oficial do dto , n2 caso de rei 
reintc6ração e designaçao ~ara o d~sem~enho d~ fun9ao gr~tifica
dc:i; 

II-da data da ~osae, nos dama.is casos . 
§ 12- A promoçao não in~~rrofilpe o e~~rcício, 

contado na nova classe a partir da düt~ da ~Úblicação 
·~ro~over o funcionário .-

, 
que s~ra 
do ato que 
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§ 22-0 funcionário trc.D.2ferido ou removido , ~uando 
le6a~~nte d.f st~uo, terá o prazo p~r~ entrar em exçrcicio con
td.do a p~rtir do térill.i.n~ uo i~pediw~nto. 

J 3Q-vs ~r~zos d~stv artigo ~oderão ser prorrog~dos -
por mais 30(trintaJ ~i~s, ~ zequerimento do int~re~sado. 

Artibo 62- v funcioncl.rio no~~ado ~evçr~ ~er exercício/ 
na reparti~ão em cuja lot~~ão ilOUVçr c~d.Z'o. 

Artié.O 63- .1.,en.uum. fu.ucionario ..1:-oderá ter t::Xercicio em/ 
servi~o ou re~~rtição diferente uaquela em que estiver lotado,
salvo os casos expressos neste ~at~tutm . 

Arti~o 64-ao en~r&r em exercicio , o funcionário apre
sentará ao Órgao competente os elementos necessários ao asaent~ 
~ento individual. -

Artigo 65-0 funcionário que não entr~r em exercício -
dentro do prazo estabelecido neste ~~tatuto será exonerauo do -
cargo ou dispensado da f W].Ção gratificada. 

S.üC~lo II 
Dos Afastamentos 

.Artigo 66- o EU'aetamento do funcionário de sua reparti 
ção para ter ex~rcicio em outra, 1or qual~uer motivo, só se ve= 
rificará nos casos previstos neste ~statuto. 

P~rágri::d'o único- SÓ em casos excepcionais e de com~ro 
vada necessidao.e , poderá se concedido afe1.etamento a funcionáriÕ 
do .n1unicipio par a serviri com ou sem prejuizo de vencimentos, -
perante Órgãos federais ou estaduais. 

artigo 67-ü funicionário não poderá ausentar-se do .w.u 
nicÍpio, para estudo ou missão especial , sem dUtorização do Pre 
feito. 

§ lQ-A ausência não excederá de dois anos e , finda a 
ttissão ou estudo, so~ente decorrido igual período será ~er.wi"tido 
nvvo afastamento . 

§ 22- ü prazo previsto no parágr~fo an~erior poderá ser 
concedido até quatro anos , se o estudo ou missão fôr no estran
geiro . 

§ 32- Em qualquer caso , previsto neste artigo , fica o/ 
funcionário oorigaão a provar que se utilizou do afé1.Sté::Wento pa 
ra o fim a que !oi autorizaao. 

Artigo 68- Será considerado afastado do exercício , até/ 
uecisão final passada em julgado , o fu:g.cionári o (art . 147,III): 

I-preso e.a ~lagrante ou preven~ivamente; 
II-pronunci~do, ou conaenado por crime inafiançável; 

III-den!,Illciado por crime funcional , dçeue o recebi~ento 
da denúncia . 

S:BCyÃO III 
Do Regime de Trabalho 

Artigo 69- 0 Prefeito aeter.minará: 
I - para a repartixão, o ~eríodo de trabal.hp diário; 

II-para cada funçao , o numero de horas diárias de tra
baJ.b.o .-

III- para uma ou outra, o regime de trabaln.o e~ turnos -
conoecutivos, quanao fÔr aconselhavel , indicando o/ 
número certo de noras de trabé:ilno exigÍvel por mês . 

Arti~o 70- Salvo exceções previstas em lei especi al , -
nenhum funcionario municipal poderá prestar, sob qualquer funda 
..nento , menos cie 33 (tri.. .. ta e três) horas seil.LB.Ilaia de tra.bt1lno • 

.Artigo 71- v período ue trabalho , nos casos de coapro
vada necessiuaue, poderá ser ant~~ipado ou prorrogado pelos che 
fes de repartições ou serviço • 

~arágraf'o único- No caso de antecipação ou prorrogação 
dêste período , será rewunerado o trabaln.o extraordinário, na -
fon".a 
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forma prevista neste l.:iStatuto • 
.rtrtigo 72-No interêsse dg. administração e mediante coin 

pensaç&o pecuniária adequada, o ~refeito poderá colocar funcio- X.. 
nário no regime de Trabalho Integral (R. T. I . ) ou no regiIDe de7 
~edica~ão ~ofissional Lxc~usiva (R. v.P. E. ) • 

.ü'tigo 73-~odo funcionário ficará SUJeito ao ponto , -
que é o re6 istro ~elo qual de verificará, aiària...nente, a entra 
da e a saída do funcionário em serviço . -

§ 12-:oe registros de ponto deverão ser lançados todos 
os elementos necessários à aruração da rrequência. 

§ 22-Para 2ª registros de ponto, serão usados, de pr~ 
ferencia, meios meca.nicos . 

J 32- Salvo os casos expressaw.ente previstos neste ~s
tatu ~o, é v~dado dispensar o funcionário de registr o de ponto- ~ 
e ~bonar falta ao serviç2. 

Si:.C\jAU IV 
DciS Faltas ao S~rvi~o 

Artigo 74- ... cenh~ funcion~io ~oderá. faltar ao serviço 
sefu c~usa justificad~. 

lará6rafo único- Considera-se causa justificada o fato 
que, por sua naturez~ e circunstância, principalmente pelas 
consequências no círuulo da família, poasa razoàvelmente cons
tituir escusa do nao co~parecimento . 

Artigo 75- v fu..ncionário que faltar ao serviço fica ob 
oorigado a requerer a Justificação aa falta, por escrito, a 
seu cLete imediato, no primeiro dia em que comparecer à repar
ti~ão, sob pena de sujeitar-se a tôdas as cons~quências resul
tantes da ausência.-

§ 12- Não poderão ser justificad~s as faltas que exce
derem a vinte i quatro por ano . 

§ 22- C chefe imediato ao funcionário ueciairá aôbre a 
justificação das fal~4S até o máximo de aoze por ano; a Justi
ficação das que se excederem a êsse número, até o liillite de -
vin~e e quatro, será subme~ida, d~vid8.lllente informada por essa 
aatoriãaua, à decisão de seu superior hierárquico, no prazo de 
cinco dias. 

§ 32- Para justificação da falta, poderá ser exigida -
~rova do uotivo alegado pelo funcionário. 

; 42- A autoridade competente de~idirá sÔbre a justifi 
cação no prazo d~ cinco dias, cabendo recurso para a autorida
d~ superior, quando i odeferido o pedido . 

§ 52-Decidido o pedido ae Justific~ção da falta, será 
o requerin:ento encamiu..nado ao orgão do peasoal para as devidas 
anotações. 

Artigo 76-Serão abonadas as faltas , até o máximo de 6 
(seis ) ~or ano aesde.que não excedam ae uma por inês , quando o
funcionario, por ~oleetia ou mo~ivo relevante , se acnar ~pou
sibili tado de comparecer ao serviço, observadas ~s condiçoes -
dos parágrafos seguintes: 

~ lQ-A mo~éatia deverá ser 1rovada por 4testado lliédi
co, com !irma reco.ll..ilecida, e a aceitação dos outros ~otivoa -
fica a critésio do cnefe dire~o do funcionário. 

§ 22- 0 funcionário é obrigado a ueclarar os motivos -
da aus~ncia no primeiro dia em que cvmparecer ao serviço , não/ 
sendo ac~itas C1.d ueclaraçõea ae-poi~aêsse .Prazo. 

§ 32- 0 pedido de abono deverá ser feito em requerimen 
to escrito ao chefe imediato do funcionário, que aecidirá de = 
plano . 
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.JA fAviuWIA 

o 

Artióo 77- A vacância do cargo d~correrá de: 
I -exoneração; 

II- demissão; 
III- promopão1 

IV- trc.nsferencia; 
V- aposentadoria; 

VI- falecaento . 
§ 12-v~r-se-á a exoneração; 
I-a pedido do Iuncionári o; 

II-de ofício : 

FLS-1.0-

a)- quando ae tratar de cargo em colD.l.sõão; 
b)- quando Jão satisfei~as as condiçÕesuo estágio probató 

rio; 
c)-quando o fw1ciunário não entrar e~ ex~rcício no prazo 

1.egal ( art . ó5) . 
§ 22- A dend.s~ão seá aplic~da como penalidade:e 
Artigo 7&-A vacância d.a. fun-,.ão ~ratificada dciCO.i:rerá de : 
I - dispeasa, a pedido do funcionario; 

II- dispensa, a critéri o aa autoridade; 
III- dispensa, ~or não haver o funcionário designado assUILi 

do o exercici o au prazo legcU..; 
IV- destituição . · 
Parágr~fo unico- A destituição será aplicada como ~enali 

dade , nos c~sos previstos neste Estatuto . 
Artigo 7~- a exoneração e ~ aispensa, a pedido, ~odem -

ser concedidas pelo che~e de setor, ocrviço , departamento o~ s~ 
cretaria. 

LIVRO II 
das Frerrogativas, dos Direitos e da.a Vantagens 

TITULO I 
, Das .t'rerroga tivas 

~ APiliTULv I 
Do Tempo de verviço 

Artiso óO-~erá Ieita em dias a apura~ão do te~po dd se~ 
viç..o . 

§ l~-u nÚLlero ue dias será convertido e anos , conside
raaos de 365 dias . 

§ 2Q- J!'ei ta a conversão , os dias restantes , até 182 , não 
serão computados para e eitv de apfosentadoria, será ~rreaondddO 
para w;g. ano , o nÚLJ.eor o exc~u~n~d u; 182 ãias • 

.Arti~o 81- tierá ~onsiderado de efetiiro exercício o afasta 
mento em vie tuae de: 

I-férias; 
II-c~sw.a.ento, até 8 (oito O dias; 

III-l~to até 8 (oi~o) dias por falecimento de cônjuge, pais 
descendent es , irm.ão e so~ros; 

IV- luto , u~ até 2 (aois) dias por falecilllento de tios , e~ 
nhaaos , padras~ro , madradta, ganro e n~ra; 

V-ex~rcÍcio de outro ci:iXgo kunicipal a~ prvimento em co
missão; 

VI-comvocação para o serviço militar ; 
VII- júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

VIII- aesem:penho ae :.t'unção legislativa feaeral, estadual ou 
munJ.cipal; 

IA- licença prêIDJ.o; 
X- licença a funcionária festante; 

XI- licença a funcioná.ri o acidentado em serviço e.u a t aca-
do de doença profissional ou moléstia enumerada no artigo 11_6_;,__~~~ 
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XII- missão ou estudo noutros _pontos do território nacional 
ou no estrangeiro, qua.11do o afatamento nouver sido expressamente 
autorizado pelo Prefeito; 

XIII- provas d~ competições esportivtis , quando o afastéilllen6 
to fÔr autorizado pelo Prefeito; 

XIV- faltas abonadas . 
Artigo 82- Para efeito de aposentadoria e disponibilida

de , coAputar-se-à, integrallnente: 
I - o tem~o de servi ço público federal , estadual e munici 

pal; 
II;o período de serviço ~tivo nas fôrças armad~s , contan 

do-se em dobro o tem~o e& operaçoea de guerra; 
III-o tempo de serviço prestado em autarquias munici pais/ 

estaduais e federais; 
IV-o tem~o em que o f~ncionário esteja em disponibilida-

de . 
Artigo 83-~ vedada a~UJD.ulação de tempo de servi~o pres 

ta.do concorrentemente em dois ou mais cd.I'gos ou funções publicaã 
ou em entidades autárquicas ou para.estatais . 

C.tUITUTLO II 
Da :,;;> :C.iliILID.tU>..:: 

Artigo 84~ O funcionário nomeado em caráter efetivo ad
quire estabilidade após 2 (dois) anos de efe~ivo exercício. 

§ 12- 1dngu.é.Ll pode ser efeti:Jrado ou adquirir ea tabilida
de , se não prestou concurso público. 

_ § 22-A estabilidade diz respeito ao serviço público e -
nao ao cc.1.rgo. 

Artigo 85- ú funcionário perderá o cargo: 
I-quando estável, em vi rtude de sentença judiciária 

passada em julgado ou mediante eprocesso admini strativo, em que 
se lhe tenha aosclgu~ado ampla defesa ; 

II- quando em estágio probatóri o, soiliente após obs~rvânc 
eia do art . 18 e seus parágrafos ou mediante inquérito adminis--/ 
trativo , quando êste se i mpuser antes de concluido o estágio, -
assegurada, neste aaso, uefesa ao interessado. 

CAPITULO III 
Da Disponibilidade 

Artigo 86- Extinguindo-se o cargo , o funcionário está- / 
vel f icará eill a.iaponibilidade com ~rovento igual ao vencimento
ou re~uneração, até seu aproveitamento em outro cargo equival9!! 
te (art . 37 a 39) . 

Parágrafo úniclb- Rastabeleciào o ca;r-go , ainda que medi 
ficada sua denom.inaçio , sera obrigatóriamente aproveitado n!le7 
o funcionário pÔsto em disponivilidade quando de sua extin~ao. 

Artigo 87- O funcionário em disponibilidade podera ser 
aposentado (art . 37, §2Q) ou ~osto à dispos~ção de ou~ro Órgão, a 
seu pedido . 

CA,J;:ITULO IV 
Da Reintegração 

Artigo 88-Inva!idada a demissão do funcionário por sen 
tença judicial, ser á êle reinte5rado a que lhe ocupava o lugar? 
sera exonerado , ou, ~e ocupava outro cargo, a êste recondmzido/ 
sefil direi to a indenização . 

§ lQ- A reintegraçãQ imprta no res~arcimento de todos -
os prejuizos do func~onário reintegrado . 

§ 22- 0 g pagaillento dêsses prejuízos deverá ser 1Íquid2 
dado no prazo máximo de 6u (sessenta) dias da data da reaasunçao 
do cargo ou da data da aposentadoria. 

CAI'ITULO V 
Da Aposent adoria 
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Artigo 9- 0 funcionario sera aposentado:L 
I-compulsoriaruente, aos 70 anos de idade; 

II- a pedido, após ttrinta e cinco) 35 anos de efetivo , . 
exercicio; 

III-por invalidez. 
~aragTafo único- No caso do número II, o tempo de servi 

ço será reduzido a trinta anos, para as mulneres . 
Artigo 9~0 provento da aposentadoria será integral quan 

do: 
I - o funcionário contar 35 (trinta e cinco) anos de servi 

ço, se do sexo masculino, ou 30 (trinta), se do sexo feminino; -
II- o funcionário se aposentar por invalidez . 
b.rtigo 91- 0 funcionário que se encapacitar para o exerí 

cio de qualquer função pÚbl~ca, s2rá licenciado do cargo com t~ 
dos oeAvencimentos , por periodo nao excedente de 4 (quatro) anos 
Findo es.~e prazo, se perdurar a incapacidade total, será aposen
tado, qualquer que se~a o tempo de serviço, possibilitada a rever - -s ao . 

Artigo 92- 0s proventos da inatividade serão revistos sem 
pré que houver modiiicãção geral devencimentos ou remuneração , e 
na mesma proporção , dos funcionários em a tividade . 

Parágrafo único- Em caso algum os proventos da inati vida 
de poderão exceder a vencimento ou remuneração percevida na ati= 
vidade. 

Artigo 93~A aposentadoria dependent e de exame médico sé 
decretada depois de verifi cada a i myossibil idade de readaptação 
do funcionário • 

Artigo 94-~ automáti~a a aposentadoria com~ulsiva • 
?arágrafo únicm- ú retardamento do decreto que declarar 

a aposentadoria compulsória não impedirá que o funcionário se -
afaste do exarricio no dia i mediato ao em que atingir a idade -
limite. -

TITULO II 
DOS 3!REITOS E DAS VANTAGEr>TS EM GERAL 

CilITULO I 
Das Férias 

Artigo 95- 0 funcionário terá direito ao gôzo de 30 (trin 
ta) dias consecutivos de férias por ano , de acôrdo com a escala 
organizada pelo chefe da repartição . 

i l Q-SÓmente depois do pri meiro ano de exercício ~m ca~ 
go públi co deste Município , adquirirá o funcionário direito a -
férias . 

~ 22- Não terá direito a férias o funcionário que , duran 
te o periodo de sua aquisição, permanecer em gôzo de licença pa 
ra tra tar de interêsse particular. 

§ 32- E proibido levar à conta de féri as qualquer falta/ 
ao serviço . 

Artigo 96-~ casos excepcionai s , critério da Adminis t r a 
ção , poderão as férias ser concedidas em dois períodos , nenhum? 
dos quais FOderá ser infer ior a 10 (dez) dias . 

?arágraf o único- Os membros de uma mesma f amilia de fun 
cioaãrios do Município ter ão direito a gozar férias no mesmo -
período, se assim o desejarem e se disto não resul t ar prejuízo/ 
pam o serviço . 

Artigo 97- É proibida a acumulação de férias, salvo por / 
a os oluta neces~idade de serviço e pelo máximo de dois anos . 

§ 12- Somente serão consideradas como não gozá.dá.a , por a 
absoluta necessidade do serviço, as férias que o f i ncionário dei 
xar de gozar mediante decisãõ escrita do Prefeito , exarada em -

------~------------~~--~~----X·------------------------------~ 
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processo e publicada na forma legal , dentro do exercício ~ que 
elas correspondem. 

§ 29- As férias não ~ozadas até a promulgação dêste Es
t~tuto, no Lt.táximo de 2 (duas), poderão seE, a re~uerimento do -
interessado, contadas em dÔbro para efeito de aposentadoria , ou 
gozá.das oportunamente , a critéri o da administração . 

Artigo 98- Em caso de exoneração ou demissão do funcio
nári o, ser-lhe-á paga a remuneração correspondênte ao período -
de férias, cujo direito tenna adquirido. 

Arti50 99~É facultado ao funcionário gozar féiras onde 
lhe convier cw.111rindo-lhe, no entanto, comunicar, por escrito, 
ªº chefe da repartição, sem endereço eventual. 

Artigo 100- O funcionário promovido, transferido ou re 
movido , durante as férias, não será oorigado a apresentar-se 
antes de terminá-las . 

CarITITLO II 
D.AS LICEUÇAS 

SECÇão I 
Disposições Preliminares 

Artigo 101- Conceder-se-á ao funcionário licença: 
I - para tratamento de saúde; 

II-por motivo de, doença em. pessoa ~a familia; 
III-para repouso a gestante; 

IV- para prestar serviço militar obrigatório; 
V- por motivo Qe afastamento do cônjuge militar; 

VI- para tratar de interêsses particulares; 
VII- como prêmio à assiduidade; / 

VIII-para o desempenho de mandato eletivo . 
I'arágrafo único- Ao ocupante de cargo de provimento -

em comissão, não se deferirá, nessa qualidade, licença para 
tratar de interêssea particulares . 

Artigo 102- A licença dependente de exame médico será/ 
concedida pelo prazo indicddo no laudo au atestaüo . 

Parágraro único- Findo a prazo , poderá haver nôvo exame 
e o atestado médico concluirá pela volt a ao eervi90, pela pror
rogação da licença ou pela aposent adori a . 

Artigo 103- Terminada a licença, o func i onári o reassum.i
rá imediatamente o exercício, ressalvado o disposto no pará.grafo 
único do artigo seguinte . . 

Artigo lu4-A licença poderá ser prorrogada de ofício ou 
a pedido .' _ 

Pará.grafo único.:. O pedido deverá ser apresentado pelo / 
menos 5 dias antes de fmndo o ~razo da licença; se indeferiuo, 
contar- se-á colll.O licença o periodo compreendido entre a data -
do término e a ~o conhecimento oficial do despacuo . -

Artigo 105- As licenças concedidas dentro de 60(sessen
ta) dias , co!:tados do término da anteriror, serão consideradGls/ 
em prorrogaçao . 

Parágrafo único- Para os efeitos dêste artigo, somente/ 
serão levadas em consideração as licenças da mesma espécie. 

Artigo 106-0 funcionári o não poderá permanecer em lice~ 
ça, por moléstia, por prazo superior a 4 (quatro) anos. 

Parágrafo Único- O disposto neste arti go não se aplica 
aos func ionári os em comissãõ. 

Arti go 107- Decorrido o prazo estabelecido no artigo an
t aior, o funcinário será submetido a exame e aposentado , se fÔr 
consider aao definitivamente inválido, na forma do art.91 . 

Artigo 108- As licenças por tempo superior a 30 (trinta) 
dias , só poder ão ser concedidas pelo Prefeito; de tempo inferior 
poderão ser deferidas por chefes de serviço • 
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Artigo 109- 0 func i onário em gôzo de licença comunicará 
ao chefe a~ reyartição o local onde poderá se encontr~do . 

:.:>ZBÇÃO II 
Da Li cença para Tratamento de vaÚde 

Artigo llO- A licença para tratamento de saúde será a -
peaido ou de ofíci o . 

§ l~-~Wll e noutro caso , é inuispensável exame médico . 
~ 22- v func i onár io licenciado para tratamento de saúde 

uão poaera ded~ca.r-se a qualquer atividade remunerada, sob pena 
ae ter cassaaa a licença • 

Arti~o 111- Sempre que ~oseível , o exame, para concessão 
de licença para tratamento ae saúde , será fei~o por médico ofi
ci al uo Municí pio , do Zstddo ou da Gnião . 

§ 12- 0 at~stuúO ou laudo paesauo ~or médi co ou n junta 
médica particular só produzirá efeitos depois de homolo6 ado pelo 
serviço Qe a aúde do ~u.uici~io , se houver. 

§ 22- As ~icenças superiores a 60(sessenta) dias depende 
rão de exame do fuucionari o ~or junta médica. -

Artigo 112-~erá p11.t1ido disciplin~raente , com suspensão 
de 30(tri~ta) dias , o fu......cionário que recusar a suometar-se a e 
~xc.i...te hédi co , cessa:.J.ao os ~1eitos da penalidade, logo que se ve 
rificar o ex6.Dle . 

Arti go llJ- Considerando apto , e~ exame ~édico , o fun- / 
cionário reassu.i..ir~ o exercício , sob Fena de se apurarem., co~o/ 
fG.ltas inJ~suiiicadas , os diaa de ~ua~ncia . 

Parágrafo único- .L\O curso da licença, J:;Oderá o fwic~o
nário requerer ex8Jlle ~édico , caso se julgue em condi ções de reas . , . -sUllll.r o exerci c10 . 

Àrtigo 114- A licença a funcionário at~cado de tub~rculo 
se ativa alienação mental , neo~lGsia maligna, cegaei ra, lepra, = 
paralisia ou cardiopatia grave , será concedida, quf.}hdo o exame -
ruédico não concluir pela concessão imediata da aposentadori a . 

~rtigo 115- Será integral o venciillento ou remuneração do 
funcionário licenci ado para tratamento de saúde , acidentado em -
serviço , atacado de doença profi ssional ou das molésti as indic~
das no arti go anterior. 

&.-JC\-ÃO III 
Da Licença por ~otivo ae Doença em Pessoa da F mi-
lia. R 

Arti go 116- G funcio 1.Lário !JOdt.r~ obter licença por .moti
vo Qe doença de ascendente , d~scendente , irnão ou cônjuge não -
separado legalmente , _prov~ndo ser indi spensável saa aas;atência 
pessoal permanente nao podendo estd ser prestad~ si~ultanea.Iilente 
com o exercício do cargo .-

§ 12- Provar - se- á a doença medi ante exane médico , na fo~ 
ma prevista no art . ll) . 

§ 22- A licença ue que trata êste artigo será concedida/ 
com vencim~ntos ou remuneração inte~ral até Uiü. ano , e com dois -
têr~os do venci mento ou remunera~ão , excedendo ês~e pr azo e até 
aois anos . 

§ 38-Quando a pes ~oa da familia do funci onári o se encon 
trar em tra~amento fora do ~un.i.cipio, permitir-se- á o exame médi 
co por ~rofissional pertencentes ao quadro de servi dores federais 
~st~duais ou munici pai s da localidtide . 

S.ECyÃO I V 
Da Licen~a À Gestante 

Artigo 117- À fu....i.c i onária gcat~nte será concedida, ~edia.g 
te exame ~éãico , licenya até 4 (quatro) ~eses , co~ vencimento ou 
remuneraçao . 

~arágrafo único- Sal~o prescrição ~~ica em contrário ,-------
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a licença será concedida a partir do oitdvo dia (digo) mês da -
gestação . 

SECÇÃO V 
Da Licença para Se:rvi~o Militar 

Artigo 118- Ao funcionário ~ue fÔr convocado para o ser 
viço lllilit~r e outros enc~rgos de segurança nacional , será con
cedida licença co~ venciuentos ou re~uneração integral . 

§ 12- A licen~a será concedida à vist~ de doc'llLlento ofi 
cial que omprove a i ncorporaçdo . -

1 22-Do venci~ento ou reuuneração descontar-s&-à a im
portância que o funcionário perceber na quc..lidade de incor~orado 
salvo se opt<..1.r pelas vantaeSens do serviijO militar. 

§ )2-Ao funcionário uesincorporado condeder-se-á prazo 
não exced~nte de 30 (trinta) di as , para que re~dsu.ma o ex~rcício 
sem perdQ do vencii.lento ou remuneração . 

§ 42- A _icença de que trata êste artigo será t~bem 
concedida a funcionário que houver feito c.irso para ser ~d.w.iti 
do cow.o oficial da reserv..i. das fÔÇas ar~adaa , dura.nteos estágios 
prescritos pelsos ~e5ualeméntos milit-r~s , aplicu.ndo- se o dis
posto no ~ 22 dêste arti0 o. 

s~cçio VI 
Da Licença à Funcionári a casadcl com Llilitar 

Artigo 119~A funcionária cas~d~ co~ militar terá direi 
to à licença, se~ venci.1.i.~ntos ou remuneração , qu...ndo o marido = 
fQr mandado svrvir fora do ~unicipio • 

... ar~ré:l.fo único- A licença será concedida mediante J;ea 
dicio devida.utente iustruido e vigorará :por tempo que durar a nova 
fl...D.ç~o do marido. 

i:> ..... C~lo VII 
~a Licen~a ~ara trctar de interêases particulares 

Artigo 12C-Ao funcionário estável poderá ser deferida
licença por tempo nunca ~xcedente de dois anos , sem vencimento 
ou remuneração , para tratar d~ i nterêsses particulares. 

~ 12- A licen~a será negada quaddo o afastamento ào fun 
cionário fÔr inconveniente ao interêsse público . -

§ 22- 0 funcionário uever~ aguard~r e~ exercício a con
cessão da licença. 

Artigo 121- !'.Ião serl concedida licença pa~a tratar de -
interêsses particulares ao funcionário nomeado, removido ou 
transferido, antes de assumir o exercício . 

Arti go 122- A autoridade, que deferiu a licença, poderá 
cassá-la e determinar que o licenciado re~esuma o exercício, se 
o exigir o interêsse do servi ço municipal. 

Purágrafo únicio- 0 funcionário poderá, qualquer tempo 
reassumir o ex~rcÍcio, desistindo da licença. 

Artigo 12;- üu~~a licença para tratar de interêsses par 
ticulares só podera ser concedida ao mesmo funcionári o , apÓs -
transcorridos dois anos do térwino da an~erior. 

SEC\'10 VIII 
Da Licença- J:Têmio 

Artigo 124- Ao funcionário que requerer será concedida 
licença- prêmio de 3 (três) meses com todos os direi~os de seu 
cargo , a~Óa cada quinquênio Qe efeti vo exercício no serviço . 

§ 12- Para que o funcionári o em comissão goze licença
prêmio com as vantagens dêsse cargo , deve ter nêle pelo menos -
dois anos de exercí cio.-

~ 22- ~Õmente o tem~o de serviço público prestado ao -
Município será contado parai efeito de licença- prêmio • 
~~~~~~~~~~~~~~~~X--~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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3 - ü tõmpo de servi~o anterior a promulga~ao deste 
Estatuto só dará direito a tres meses de licença-premio • 

.Artigo 125-Uão terá direi:bo à licença-prêmio o funcio
nário que, no período de sua aquisição houver: 

I-sofrido pena de suspensão; 
II- feltado ao serviço injustificadamente pur mais de 30 

(trinta) dias; 
III- gozado licença: 

a)- por periodo superior a cento e oitenta dias conse
cutivos ou nao , salvo a licença prevista no art . 103,IV; 

b)- por motivo de doença em pessoa de suã"°fa.milia por 
mais de cento e vinte di~s consecutivos ou não; 

c)- para tratar de interêeses particulares por mais de 
30 (trinta) dias; 

d)- por motivo de afastamen~o ue cônjuge militar por -
mais de três anua. 

Ã1'tigo 126- O pedido de licança-prêmio será instruído/ 
com certidão de tempo de serviço, expedida pelo Órgão munici-/ 
pal competente. 

Artigo 127- A licença-prêmio será despacbada pelo Fre-
feito . 

Artigo 128- A licença-prêmio , a pedido do funcinário -
poderá ser ~oazada por inteiro ou parceladamente. 

larasrafo único- A licença-prêmio , requerida para 6Ôzo 
parcelado , nao será concedida para perí odo inferior a um mes . 

Artigo 129- É facultado à autoridade competente, tendo 
em vista o in~erêsse da adllinistração, d~vidamente fundamenta
do, determinar, dentro de 12 (doze) meses seguintes à apuração 
do di~eito, a data do inicio uo gôzo da licença-prêmio, bem -
como decidir se poderá ser concedida por inteiro ou parcelada
mente. 

Artigo 130- O funcionário deverá aguardar em exercício 
a concessão da licença-prêmio . 

Artigo 131- A concessão de licença-prêmio dependerá de 
nôvo ato quando o ~uncionário não iniciar o seu gôzo dentro de 
30 Otrinta) dias , contados da pÚblicação daquêle que a deferiu . 

S ..... CÇÃO IX 
Da Licença para o desempenho de Landato Eletivo 

Artigo 132- Será considerado em licença o funcionário 
público municipal que fÔr eleito par a o desempenho de mandato 
eletivo . 

§ 12- A licença prevista neste artigo , se não fôr con 
cedida antes, considerar-se-á automática com o posse no manda 
to eletivo. 

~ 22- O tempo de serviço do fu.l'}.cionário afastado nos -
têrmoa deste artigo, só ser á contado para f ias. de promoção por 
antiguidade e aposentaaoria. 

§32- 0 funcionário ~'1.nici~al , afastado nos têrmos dêe
te artigo, só poderá reassumir o exercício do c~rgo, após o 
término ou renuncia do mandato . 

arti~o 133- O funcionário ocupante docargo em comissão 
será exoiiiirEFo,-a pedido , dêste cargo com posse no mandato el~ 
tivo. 

Parágr afo único- se o ocupante do cargo em comissão fôr 
também titular de um cargo de provimento efetivo, f icará exone
rado daquêle e licencia.do dêste na forma prevista no artigo an
terior . 

Artigo 134- O funcionário municipal deverá licenciar-se 
pelo menos 30 (trinta) dias antes da eleição, qae concorrer . 

CAPITULO III 
Da Assistência ao Funcionário 
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Artigo 135- O municipio prestara, dentro de suas pos
si bilidaaes financeiras , assitência ao funcionário e sua fami
lia. 

Parágrafo único- O plano ae assistência compreenderá: 
I - assistência médi ca, dentári a, farmacêuti f a e hospi

talar ; 
II- previdência, seguro e assistência judiciária; 

III- financiamento para aquisição de cas~ propria; 
IV- curso de aperf eiço&iento e especialização profissio 

nal em matéria de interêsae municipal; -
V- centro de aperfeiçoamento moral e intelectual para / 

o funcioÇári o e sua familia; 
VI- centros de r0creação, r epouso e fér ias . 
Artigo 136- A lei regulará as condições de organização 

e funcionamento dos serviços de assistência referidos neste -
capitulo . 

Parágrafo único- To~o funcionário municipal será inseri 
to em instituição de previdencia social mantida pelo Iunicípio, 
ou, na falta, no Instituto nacional de Prevfi{idência Social. 

CA.LITULO IV 
Do Direito de Petição e de Recorrer 

Artigo 137- É assegurado ao funcionário o direiro de -
requerer ou de representar e pedir reconsideração . 

§ 12- O requerimento ou representação será dirigido à/ 
autoridade competente par a decidf- lo, atrávez do superior hie
rárquico imediato do requerente ou representante . 

§ 22- O pedido de reconsideração será dirigido à a~to
ridade que houver expedido o ato ou proferido a primeira ~eci
são, não podendo ser renovado . 

§ 3g- O requeriJllento ou representação e o pedido ue 
reconsideração de que trata êsve artigo deverão ser despachados 
no praz~ de 5(cinco) dias e decididos dentro de 30 (trinta) -
dias i mprorrogáveis. 

Artigo 138- É assegurado ao f aúcinário o direito de rec 
correr das decisões finais que o prejudiquem. -

§ 12- O recurso poderá ser interposto no prazo de 15 -
(quiuze) di~s da data da pÚblicação ou da ciencia pes soal da -
d~cisão recorrível . 

§ 2 2- O recurso deverá ser ~es~achado no prazo de 5 
(cinco) dias e decidido no prazo de 60(sessenta) dias . 

Artigo 139- O ~edido de recousider~ção e o recures não 
tê~ ef~ito suspensivo, e o que fÔr provido terá efeitos retro~ 
tivoe a data do ato i~~ugnado . 

Artigo 140- O direito de pleitear na esfera administra 
tiva prescreverá: -

I - em 5 icinco) di~s (digo) anos , quanto aos atos de que 
decorrem ãemissao , cassaçao de aposentadoria ou de disponibili
dade. 

II-em 120 (cento e vinte) aias, nos uelllais casos. 
Farágraf o único- O peàido de reconsiaeração e o recurso 

quando cabíveis, enterrompem a prescrição um.a só vez, observada 
a legislação federal sôbre a prescrição quinquenal. 

TITULO III 
Doa Direitos e das Vantagens de Ordem Pecuniária 

CAl-ITULO I 
Do Venci.u.ento ou Remuneração 
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Artigo 141-Vencimento é a retribuição paba ao funcioná 
rio pelo efetivo exercício do cargo, correspondente ao padrão -
fixauo por lei. 

~aráe,-rafo único - ~ ved~da a prestação de serviço gr~ 
tui to. 

Artigo 142- Remuneração é a retribuição paga ao fucio
nãio pelo efetivo exercício do cargo , correpondênte ao padrão -
fixado em lei, acrescido das van~agens ~essoaie de que seja ti
tular. 

Artigo 143- 0 funcionário, que não estiver no exercício 
do cargo , somente poderá ~erceber venci~ento ou remuneração nos 
casos previstos em lei . 

Artigo 144- 0 funcionário ~erderá: 
I- o vencimento ou remw.er~ção do dia, se não com~are 

cer ao serviço, salvo os casos previstos neste Estatuto . -
II- um têr~o do vencimento ou remuneração diária quan

do comparecer ao servi~o , dentro da hvra seguinte à illarcada pa
ra o inicio dos trabalhos, ou quando se retirar até uma hora -
antes de findo o período de trabalno . 

III- ULl têrço do venciwento ou rew..uieração durante o 
afastamento por motivo de ~risão em fla6ra.ate, preventiva ou 
condenação por cri~e inafiançável, denúncia desde seu recebimen 
to, por crlile funcional com direito à diferença, se absolvido = 
(artigo 68) . 

IV- dois têrços do vencimento ou remuneração, durante/ 
o periodo do afastamento em virtude de condenação, por sentença 
definitiva, a pena que não determine demissão. 

Artigo 145- 0 vencimento ou remuneraçãoe o provento do 
funcionário só pode~ão sofrer os descontos autorizados em lei. 

CAPITULO III 
Das Van tagena 

SECÇÃO I 
Disposições Gerais 

Artigo 146- Além do vencimento ou remuneração, poderão 
se deferidas as seguintes vantagens aos funcionários: 

!-diárias; 
II- auxilio para diferença de caixa; 

III- auxilio maternidade; 
IV- auxilio-doença; 
V-salário-familia· - , 

VI- gratificaçoes. 
S~CyÃO II 

Das Diárias 
Artigo 147-Ao funcionário municipal g..ue , por detera:dn_!! 

ção do Prefeito, se deslocar temporaria.uiente deste llunicipio no 
desempenho de suas atribuições, ou em missão ou estudo desde que 
relacionados com a função que exerce , será concedida além, do ~ 
transpgrte, a diária a título de indenização das despesas de ali 
mentaçao e pousada, nas bases fixadas em regulamento . 

SECÇÃO IIl 
Do Auxilio para Dif eren~a de Caixa 

Artigo 148- A diferança de caixa e o auxilio concedido 
aos tesoureiros e caixas que, no desempenho de suas atribuições 
paguem ou recebam em moeda corrente, na forma e em bases a se
rem fixadas em regulamento. 

SECÇAO IV 
Do Auxilio Maternidade 
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Artigo 149- Será concedido o auxilio maternidade nos -
têrmos da legislação especial em vigor. 

s.i:.cçlo v 
Do Salario Familia 

Artigo 150-0 salário familia será concedido a todo 
funcionário municipal ativo ou inativo: 

! - por filho menores de 18(dezoito)anos; 
II- por filho inválido; 

III- por filha solteira sem econoIIUa própria; 
IV-por filho estudante, que frequentar curso secundário 

ou su~eriror, em instituto de ensino oficial ou par~i 
cular reconhecido, e que não exerça atividade lucrati 
va, até a idade de 24 (vinte e quatro) anos . -

.A- Parágrafo único- Compreendei.ll.-ee neste artigo os filhos/ 
de qualquer condição, os enteados, os adotivos, e o menor que -
viver sob a guarda e sustento ao funcionário . 

Artigo 151- Quando o pai e a mae foram funcionários ou -
inativos e viverem em comum, o salário- familia será concedido 
apenas a WL. dêles. 

§ 12- Se não viverem e. comum, será concedido ao que 
tiver os üependentes sob sua guarda . 

§ 22- Se ambos os tiverem, será concedido a um e outro 
dos pais, de acôrdo com a distribuição dos dependentes . 

Artigo 152- C funcionário e o inativo são obrigados a -
comunicar ao seu cnefe irueãiato, aentro ~e 15(quinze ) dias, qual 
quer alteração que se verifiqae na situação dos dependentes, da? 
qual decorra aupressãoai redução no salário-familia. 

}arágra.:fo único- A inobservância desta disposiÇão dete~ 
minará responsabilidade do funcionário ou do inativo • 

àrtigo 153- v salário-falli.ilia será pago juntamente com -
os vencimentos, reilltweração, salário ou provento. . 

Artigo 154-0 salário-familia será Pª./5º independentemen
te de frequência e producão ao funcionário e~ não poderá sofrer/ 
qualquer desconto, nem sar objeto de tansação e consgnação em -
fÔlhe de pagamento, nêm sÔbre êle será baseada qualquer contri- / 
buição . 

155- 0 valor do salário-familia será f ixado em Artiso 
lei especi al . 

Artigo 156-~ vedado paõam.ento de salário- familia por -
dependente, em rela~ão ao qual já esteja percebido o beneficio 
de outra ~ntidade publica f~deral, estadual ou municipal . 

SECÇÃO VI 
Do Auxilio- Doença e d0 Auxilio-Funerário 

Artigo 157-A~Ós 12(dozeJ meses consecutivos de licença 
para tratamento de saude, em cousequencia das doenças previstas 
no art . 116, será concedido ao funcionário um mês de vencimento/ 
ou remuneração a titulo de auxilio- doença. 

Artigo 158- o tratamento do acidentado em serviço corre 
rá por conta da instituição da previdência social a que estiver 
filiado. 

Artigo 159- Ao funcionário licenciado para tratamento de 
samde ~oderá ser concedido transporte, inclusive para as pessoas 
de sua familia. 

Artigo 160- A faibilia do funcionário falecido em exercí
cio, eu disponibiliãade ou aposentado, ou'à ~essoa que prov~r ter 
feito as despesas com o seu enterramento, será concedido, a titu 
lo de auxilio-funeral, a importância correspondênte a 1 (wn) mês 
de vencimento, remuneração ou provento . 
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Paragrafo unico- O pa.ga.uento sera efetuado pelo tesouro 
~unicipal, mediante autorização do ?refeito, após a apresentação 
do atestado de Óbito e dos doeu.mantos comprobatórios das despe
sas. 

SEcç;o VII 
Das Gr~tific~ções 

Artigo 161- Conceder-se-á gratifiéação: 
I - pela presta2ão deserviço e;traordinário; 

II-pela execuçao ou colaboraçao em trabalnos técnicos ou 
cientificos_fora das atribuições normais do cargo; 

III- pela execuçao ae ~rabalho ue natureza especial com 
risco ue vida saúde; 

IV- pela participação em Órgão de deliberação cole~iva; 
V-pelo exercício ue encargo de auxiliar ou de membro -

de banca ou com.i~3ão ue concurso; 
VI- adicional por tempo de serviço . 
Artigo 162- Terá direito à gratificação por 

traordinário o f1..1.I1cionário que fÔr convocado para a 
de t~abaluos fora do horário normal ue expeuiente a 

serviço ex
:prestação -
que estiver 

sujei to. 
Artigo 163- A gratificação pela prestação de serviços -

extraordinários será deterllünada pelo chefe de setor (ou pelo -
diretor do ~erviço o~ departamento) a que estiver subordinado -
o f ~cioná:ci) convocado. 

§ 12- A gr~tificação será paga por hora de trabal.u.o 
prorrogado ou antecipa.do, na ~esma razão percebida pelo funcio
nário e.r.a cada llora de período normal . 

§ 22- Em se tratando de serviço extraordinário noturno, 
assim entendido o prestado no período compreendido entre 18 e 6 
horas\ o valor da nora será acrescido de 25%(vinte e cinco por 
cento J. 

§ 32- A gratificação ao funcio L.Lário, à disposição do ~ 
binete do Prefeito, será po-r êste deter.winada. 

Artigç 164- A gratificação pela execução ou colaboração 
em trabal~os técnicos ou científicos de utilidade ~arao serviço 
públ ico municipal, s~rá arbitrada pelo ~efeito apos a conclusão 
dos traball11os , ou previa.r....ente, quEµido for o caso . 

Artigo 165-A gratificação pela prestação de trabal:lho -
com risco de vina ou saúde depende de lei especial. 

artigo 166- A gratificação prevista nos itens IV e V do 
art . 163, será fixada pelo ?refeito em cada caso. 

Artigo 167-0 adicional por tempo de serviço, conferido 
ao funcionário à razão de 5% (cinco por cento) por quinquênio -
ue serviço público munici~al, será semprd proporci onal aos ~en
ci.mentos e acompanhar-lhes- á as oscila~Ões . 

§ 12- O funcionãrio fará jus a exta~parte dos vencimen 
tos ou remunera ão ao comj;letar 25{vinte e cinco) anos àe servi 
ço público municipal , a qual será calculaua sôbre a remuneraçãõ. 

§ 22- Os adicionais, de que trata êste artigo, eincluia 
do a sexta-parte referida no parágrafo anteri~r , incorporar-se
ão aos venciemtos para todos os ~feitos e serão pagos juntamente 
com êles ou com a remuneração. 

LIVRO III 
DO fu;GII.i.E DISCI.rLI.r1AR 

TITULO I 
DOS DEV~RES1 DAS PROIBI~ÕES E DAS I1~COMPATIBILIDADES 

C.liITULO I 
Dms Deveres dos Funcionários 

Artigo 168-~ão deveres do funcionários: 
!-comparecer à repartição nas 11oras de traba,jj.ho ordiná 

rio e nas do trabalho extraordinário, quando devida= 
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mente convocado , executando os serviços ~ue lhe competirem; 
II- cumprir as ordens superiores , representando quando 

forem manisfestB.ili.ente ilegais; 
A III- desempenhar com zêlo e presteza os trabalhos de que 

for incULJ.bido; 
IV- tratar com urbanidade os compan..neiros de t r abalho e 

as partes, atendendo-as sem preferências pessoais; 
V- prmvidenciar para que esteja sempre em ordem, no as

sentamento individual, sua aeclaração de famili a; 
VI-manter espirito de sulidariedade e de colabor~ção co~ 

os companneiros de traba.Jilio; 
VII- apresentar-se convienientemente trajdo em serviço ou 

com unifor me que fÔr determinado em cad~ caso; 
VIII- guardar sigilo sôbre assuntos da repartição e sÔbre 

os despachos , decisões e providencias ; 
IX-representar a seu chefe imediato sôbre tôdas as irre 

gularidades de que tiver con.u.ecillento, ocorridas na repartição? 
~m que servir, ou às autoridades superiores , ~or intermédio do 
respectivo cnefe , qua.a do êste não tomar em consideração sua re
presentação; 

X- residir no distri to onde exerce o cargo ou em l ocali 
dade vizinha median~e autorização, se não houver inconvenieência 
para o serviço; 

XI-zelar pela economia do Jlateiral do ... Junici:tiio e pala 
conservação do que fôr confiado à sua guarãa e utilização; 

XII- atender pront~~ente , coill preferência sôbre qualquer 
outro serviço; 

a)-ás requisições para a aefeaa da fazenda pública; 
b)- à expedição das certidões requeridas para defesa de 

direitos; 
XIII- apresentar relatórios ou reew.ioe de suas atividad~s , 

nas hipoteses e prazos previstos em lei , regulamento ou regimeg 
to; 

XIV- sugerir providências tendentes à melhoria e aperfei
çoamento do serviço . 

CAXITULO II 
Das Proibições 

Artigo 169-Ao funcionário é proibido: 
I - referir-se de hlOdo depreciativo , pela imprensa, em 

informação, parecer ou despcho às a~toridades e atos da admini~ 
tração pública, ~ouenào , ~orém, em trabalho assinado , aprecia- lo 
do ponto ae vista doutrinario ou de organização do serviço, co~ 
o fito de colaboraÇão e coo~eração; 

II-retirar, sem prévia autorização da autoridade compe
tente , quailiquer docu.:n:en~o ou ogjeto da re~artição ; 

III-atender a pessoas , nas repartição, p~ra tra t ar de 
aósuntos particulares; 

IV-pro~over manisfestação de aprêço ou desaprêço e fazer 
circular ou subscrever lista de dona~ivoa no recinto da reparti 
ção; 

V- valer-se do car go para lograr proveito peBsoal; 
VI- coagi r ou aliciar subordinados com oojetivoa de nat~ 

reza partidária; 
VII-paraticar a usura em qualquer de suas formas; 

VIII- pleitear como procurador ou inter.ülêdiário , junto às 
reparitções públicas uunicipais, salvo quando se tratar de per
cepção de vencimentos ou vantagens de parente até o 2º graú; 

IX- incitar greves ou a elas aderir, ou praticar atos de 
sabotagem contra o regiwe ou o serviço público; 
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X-receber propinas comissoes , presentes e vantagens Q 
de qualquer espécie, em razão àas atribuições; 

XI- empregar materi al do serviço público em serviço par 
ticu.lar; 

XII- cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos ca 
sos previstos em lei , o desempenno ae encargos que lhe competir 
ou a seus subordinadosT 

XIII-exercer atribuições diversas das de seu cargo ou 
função , ressalvados os casos previstos em lei ou regulamento . 

CAl'ITULO III 
Das Incompati bilidades e d~s Acumulações 

Artigo 170-~ e incompativel o exercício de cargo ou fug 
ção pública municipal : 

I-com o exercício cumulativo de outro cargo , função ou 
emprego municipal, estadual ou federal , bem como em autarquias , 
emprêsas públicas e sociedades de economia mista, salvo os casos 
previstos na Constituição do_Brasil; _ 

II-com a participaçao de gerencia ou admil'.listração de ~ 
emprêsas bancárias , industrias e comerciais, que mantenham rela 
2ões comerciais ou administRativas com o MuniciFio , sejam por -
este subvenci onadas ou diretamente relacionadas com a finalida
de da repartição ou serviço em que o f~ocionário ea~iver lotado ; 

III-com o exercício de representação de ~stado estrangei 
ro; 

IV-com o exercício de cargo ou função subordinada a p~ 
rente até o segundo graú, salvo quando se tratar de cargo ou -
função de imedi ata confiança e de livre escolha, não podendo 
exceder de 2(dois) o nú.mero de auxiliares nessas condições . 

TITULO II 
DA DISCIPLINA 

C.A:FITULO I 
Da Responsabilidade 

Artigo 171- Pelo exercício irregular de suas atribuções 
o fv.ncionário responderá civil, penal e administrati vamente . 

Artigo 172-A responsabilidade civil decorr e de procedi 
mento doloso ou cu.J.poao, que impor te em prejuízo para a fazenda 
Ir ... unicipal ou para terceiros . 

§ 19- o funcionário será obri~ado a repor, de uma sm 
vez , a importância do prejuízo causado a fazenda Municipal , em 
virtude de alcance, desfalque, remissão ou omissão em efetuar / 
reiolhiment o ou entradas nos prazos legais. 

§ 2º- Nos demais casos, a indenização de prejuizos -
causados à fazenda municipal poderá ser liquidado mediante o de~ 
conto em gôlha, nunca excedente da lOª(décima) parte do venci
mento ou remuner~ção , na falta de ou- troa bens que respondam -
pela indenização. 

§ 32-Tratando-se de danos causados a Derceirosi res
ponderá o funcionário perante a Fazenda Municipal, em_açao regre~ 
siva, propos ta depois de transitar em julgado a decisao de Últi 
ma instância que houver condenado a Fazenda a i ndenizar o Der-
c eiro prejudicado • 

Artigo 173-A responsabilidade penal será apurada nos 
têrmos da legislação federal a~licável. 

Artigo 174-0 funcionaria é administrativamente respen 
sável por seus atos e omissões, perante as autoridades que lhe7 
forem híeràr quicamente superi ores . 

Para~afo único- A responsabilidade administrativa não 
exime o funcionário da responsaitilidade civil pu penal, que co~ 
ber, nen do pagamento da indenização a que ficar obri gado • 
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CAPITULO II 
Das Penalidades 

Secção I 

Cl 

Das Penas e seus Efeitos 
Artigo 175- São penas disciplinares: 
I-advertência; 

II-repreensão; 
III-multa; 

IV-suspensão1 
V-destituiçao de função; 

VI-demissão; 

FLS- 23-

VII-cassação da aposentadoria e da disponibilidade. 
Artigo 176- As penas previstas nos itens II e VII serão 

sempre registradas no prontuário individual do funcionário. 
Parágrafo único- As anistias não implicam o cancelamen 

to do registro de quªlquer penaliàade, que servirá para aprecia= 
ção da conduta do funcionário, mas nêle se averbará que, por vi~ 
tude de anistia, a pena deixou de produzir os efeitos legais. 

Artigo 177- As penas disciplinares terão somente os efei 
tos declarados em lei. -

Fará~afo únicm- Os efeitos das penas estabelecidas são 
ossegv..intes: 

I-A pena de mUÀlta implica a perda, para efeitos de an
tigi~idade de tantos dias ~uantos aquêles que correspondem os 
vencimentos perdidos; 

II- a pena de suspenãão implica; 
a)- na perda dos vencimentos ou da remuneração durante 

o período da suspensão; 
b)- naperda, para efeitos de antiguidade, de tantos d 

dias quantos tenham durado a suspensção; -
c)- na impossibilidade da promoção no semestre abran

gido pela suepesnão; 
d)- na perda da licença- prêmio na fazrma prevista ne~ 

te Estatutoi 
e) - na perda do direito à licença para tratar de assWll 

tos particulares no periodo de ~o a contar da expedição da ã 
suspensão, superior a 30 (trinta) dias. 

III- A pena de demissão simples a importa: 
a)- na exclusão do funcionário dos quadros de serviço 

municipal; 
b)- na impossibilidade de reingresso do demitido ao -

seryiço público munici pal antes de decorridos dois anos da apli 
caçao da pena; _ 

IV- A pena de demissao qualificada com a nota "a bem do 
serviço público" importa na exclusão do funcionário e impossibi 
lidada definitiva de seu reingresso nos quadros do serviço pú-7 
blioo municipal; 

V-A cassação da aposentadoria e da disponibilidade i~ 
porta desligamento do funcionário aposentado ou em disponibili
dade do serviço público, sem direiro a qualquer provento • 

Artigo 178- o funcionário que, dentro de cinco anos con 
tadoa da data da primeira condenação, fÔr por~rês vêzes condena
do na pena de multa, ou duas vêzes na de suspensão ~or periodo7 
que , somados, excedam de cento e vinte dias, passara a ocup~ o 
ultimo lugar na escala de antiguidade para efeito de promoçao. 

Artigo 179-Não pode ser aplicada a cada funcionário,
pela mesma infração, mais de wna pena discipiimar . 

Parágrafo único- A infração mais grave absorve as mais 
leli'ea . 
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SECÇ O II 
Da Aplicação das Penas 

Artigo l80-Ba aplicação das penas disciplinares serão 
consideradas a natureza e a gravidade da infração e os danos que 
dela provierem para o serviço público municipal . 

Artigo 181- A pena de advertência será aplicada verbal 
mente em casos de natureza leve ae serviço e sempre no intuito7 
do aperfeiçoamento profissional do funcionário . 

Artigo 182- A pena de repreensão será aplicada por es
crito, nos casos se~intes : 

I - reincidencia das ingraçõee sujeitas à pena de adver 
tência; -

II- de desobediência e falta de cumprimento dos deveres 
previsto nos incisos VII a XIII ào art . 168. 

Artigo 183- A pena de suspensão , que não excederá de -
90(noven~a) dias , será aplicada: 

! - até 30 (trinta) dias , ao funcionário que, sem justa 
causa, deixar de se submeter a exame médico determinado por -
autoridade co~petente; 

II- nos cases de falta grave , ou reincidência de infração 
a que foi aplicada e pena de repreensão. 

Parágrafo único- Quando houver conveniência parao ser
viço, a pena de suspensão poderá ser convertida em nulta até de 
50%(cinquenta por cento) por dia do vencimento ou r emuner ação -
obrigado , nesse caso, o funcionário a permanecer em serviço . 

Artigo 184- A pena de demissão será aplicada nos casos 
de: 

!-crime contra a ad..w.i.nis t raçãv pública; 
II- abandono do car~o ou falta de assiduidade; 

A III-incontinência publica, coLduta escandalosa e embri~ 
gues .habitual; 

IV-insubihrdinação grave em serviço; 
V-ofensa física em serviço contra funcionário ou par

t icular, salvo em legitima defesa; 
VI- aplicação irregular dos dinheiros públicos; 

VII- lesão aos cofres públicos e dilapidação do patri mô
nio municipal; 

VIII- corrupção passiva nos têrmos da lei penal; 
IX- transgreasao de qualquer dos itens dos arts . 169 e -

170, dêste Estatuto . 
§ 12- Considera- se abandono do cargo , a ausência do -

serviço , sem justa causa, por mais de 30(trinta) dias Úteisi 
consecutivos . 

§22- Considera-se falta de assiduidade, para 
dêste artigo , a falta ao serviço , durante a período de 
meses , pro mais de 60(sessenta) dias im.terpiladamente, 
ta causa. 

os fins 
12~doze) 
sem jus-

Artigo 185- 0 ato de demissão menci onará sempre a cau
sa da penelidade e seu fundamento l egal. 

Farágrafo único- Atenta à gravidade da infraçio , a de 
missão poderá ser aplicada com a nota "a bem do serviço pÚblico 11

• 

Arti go 186-Será cassada a aposentadoria e a disponibi 
lidade se fi car provado que o inativo: 

!-praticou falta gr ave no exercicio do cargo; 
II- aceitou ilegalmente cargo ou função pública; 

III- aceitou re~resentação de Es tado estrangeiro, sem 
prévia autorização do presidente da República; 

IV- praticou usura em qual.quer de suas formas • 
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Par~af'o único- ~erá egua.llemte cassada a disponibili 
dade do 1·uncionário que não assumir, no pr azo legal, o e.xercicio 
do cargo em que fÔr aproveitado . 

!rtigo 187- Para efeito da graduação da pen~ discipli 
naree, seraosempre tomadas em conta todas as cir cunstancias em 
que a infração tiver sido cometida e as responsabilidades do car 
go ocupado pelo i nfr ator. -

§ 12- São circunstâncias atenuantes da infração disci
plinar, em especial: 

lei; 

plinar, 

falta; 

I - o bom desempenho anteri or doa dever es profissionais; 
II- a confi ssão espontânea da infração; 

III - a prestação de servi ços considerados r elevantes por 

IV- a provocação injista de superior hierárquico . 
§ 22- São circunstancias agravantes da infração disci 

em especial; 
I - a combinação com outros indivíduos para a práti ca da 

II- o fato de ser cometida aurante o cumprimento de pena 
disciplinar; 

III- a acumula~ão de infrações; 
IV- a reincidencia. 
§ 32- A acumulação dá-se quaddo duas ou mais infrações 

são cometidas na mesma ocasiyão , ou quando uma é coaetida antes 
de ter sido punida a anter i or . 

§ 42- A r einci dência dá- se quando a infração é cometida 
antes de passado u.c. ano sôbre o diaem que tiver findado o cumpri 
mento da pena imposta em conseq~ência de infração anterior . -

Artião 188- Prescrevera: 
!- em 2(doia) anos a falta sujeita a repreensão , multa 

ou suspensao; 
II- em 4(quatro) anos~ as faltas sujeitas ; 

a )- à pena de demissao, respeitado o disposto no pará
grafo único dêste artigo; 

b)- à cassalão de aposentadoria ou de disponibilidade . 
Parágrafo unicm- A falta também prevista na lei penal 

como crime , pres creverá juntamente com êste. 
s:c;cçlo III 

Da Competência Disciplinar 
Artigo 189- A aplicação das penas de advertência e re

preensão é da competencia de tôdas as autoridades administrati
vas em relação a seus subordinados . 

Artigo 190-Além do aisposto no artigo anteri or, são -
competente para a aplicação das penas disciplinares! 

I - 0 prefeito ~unici~al nos caos de deJl.issao , cassação 
da a~osentadoria e da disponibilidade, mu.Lta e suspensãa por -
mais de 30(trinta) dias; 

II- Os Diretories de Departamento (ou de Serviços da de 
Setores) nos demais casos. 

§ 12- Os superiores hierárquicos são sempre competen
tes para apli car penas de conpetência de seus inferiores . 

~ ~2- Nenhum superior poderá delegar a subordinado a 
sua competencia para punir. 

C.A..l:ITULO III 
Da Prisão Ad..t:ainistrativa e da Suspensão Preventiva 

Artigo 191- Cabe ao Prefeito ordenar a prisão adminis
trativa de qualquer responsável pelos valores e dinheiros perte~ 
centee à Fazenda ~wiicipal, ou que se ac..o.a.rem sob a guarda desta, 
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nos casos a.e alcance ou olilissão em efetuar as entradas nos de
vidos prazos . 

; lº- 0 Prefeito comu.a.icará o fato imediatamente à 
autoridade judicial com~etente para os devidos efeitos e provi 
uenciará no sentido de ser realizado, com urgência, o processõ 
de tomada de contas. 

§ 22- A prisãoadministrativa nãopoderá exceder a 90 -
(noventa) dias. 

Artigo 192-A suspensão preventiva, até 30 {trinta) -
dias, prorrogáveis po:rm mais 30 (trinta) dias, podera ser orden 
nada pelo Prefeito kunici pal em despacho motivado, desde que õ 
afastamento do funcionário ~eja necessário para que êste não -
venha a dificultar a apuraçao da falta cometida. 

Artigo 193- 0 :füm.cionário terá direito: 

eu que 
houver ..... 

I - à contageoAde tem~o de serviço relativa ao periodo 
tenha estado preso ou suspenso, quando o processo não -
resultado pena disciplinar, ou esta se limitar à repr eea 

sao; 
II- à co~tagem de peri odo do afastamento que exceder do 

prazo da sus~ensao disciplinar a~licada; ..... 
III-a contagem do periodo de prisao administrativa ou -

suspen~ão preventiva e ao pagamento do vencimento ou remuneração 
e de todas as vantagens do cargo , desde que reconhecida a sua -
• A • inocencia. 

TITULO III 
DO PROC~JSO DISCI~LINAR E SUA REVISÃO 

CAlITULO I 
Das vindicâncias 

Artigo 194-A autoridade que tiver ciênc:à ou noticia de 
irregularidaa.es no serviço público munici~al é obrigada a deter
.winar sua apu.11ação L.ilea.iata por meio de àidicâocia ad.L.inistrati
va. 

Iarágrafo único- A autoridade q~e determinar a inetau 
r~ção da sindicância fixará o prazo numca inferior a 30(trintaj 
dias pard a sll.S conclusão, prorrogáveis a~é o máximo de 15(quineeJ 
dias a vista de repres~nt~çao motivada do sindicante. 

Artigo 195- As dindicâncias serão abert as por portária 
em que se indiquem seu objeto e um f\L'.lcionário ou comissão de -
3(trêa ) funcionários para realizá-la. 

§ lQ- Quando a sindicância houver de ser realizada por 
c9missão , a portaria já designará seu presidente, e êste indic~ 
ra o membro que deva secretariar os t r aballhos . 

§ 22- Quando a sindicância houver de ser reali~ada ape 
nas .por um aidicamte, êste designará outro funcionário para -
secretariar os trabalhos, mediante a aprovação do superior hie
rárquico do sindicado . 

Artigo 196- 0 processo das sindicâncias será sw.:iário, 
feitas as diligências necessárieas a apuração dQs irregularida
nes e ouvido o sindicado e tôdas as pessoas envolvidas nos fatos 
bem como peritos e técnicos necessários ao esclar~cimento de 
questões especiali zadas. 

~arágrafo único- Terminada a instrução da sindicância 
a autoridade sindicante apresentará relatório circuastanciado -
do ~ue foi apurado, sugerindo o que julgar cabível ao saneamento 
das irregularidades e punição doa cul~ados ou_a abertura de PZ'Q. 
cesso adLlinistrativo se fo ren apuradas ini raçoea puniveis com as 
penas de demissão , cassação de aposentadoria ou de disponibili
dade . 

CAPITULO II 
Do Processo Administrativo 
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SECÇ O I 
Disposições Gerais 

Artigo 197- As penas de demissão de f ..i.ncionário, de -
cassação de aposentadoria ou dedisponibilidade só poderão ser 
aplicadas em processo adi.ainietaativo , em que se assegure plena 
de!'esa ao processado . 

Artigo 198- São competentes para a instauração do pro
cesso administrativo o ~refeito e os diretores de setor( ou de 
serviço ou de departamento) • 

SECÇÃO II 
Da Instrução do Processo Administrativo 

~Artigo 199- 0 rocess administrativo será instaurado 
pela autoridade com eten e art.194 median e taria em que 
especifi ue o seu op·eto a a oriQade rocessan 

Ar 160 O- O processo administrativo sera realizado p 
por uma Comissao composta de 3(três) funcionários na forma do 
artigo anterior. 

~ 12- A autoridade competen~e , no ato da designação da 
comissão processante, indicará um dos funcionários para, como -
seu presidente , dirigir- lhe os trabalhos. 

§ 2º- O ~residente da Comissão desi5nará wu funcioná
rio para secretaria- la, que poderá ser uw. doe membros da com.is--sao . 

Arti~o 201- A au~oridade processante, sempre que nece~ 
sário, dedicara todo o tempo aos trab~nos do processo, ficando 
s~us me~bros , em tal caao,.d~sFen~adoe~dos ser"V!ços na rep~~ti
çao, durante o curso das diligencias e elaboraçao do relatorio. 

Artigo 202- v ~razo para a realização do processo ad
minietrati vo será de 60(sessenta) dias, prorrogáveis por mais / 
30 (trinta) , mediante autorização da autoridade que determinou 
a sua instauração, e nos casos de força maior • 

§ 12- A autoridade process ante, imediatamente após rec 
ceber o expediente desua designação , dará início ao processo , = 
determinando a citação pessoal do indiciado , a fi~ de que possa 
acompanhar tôdae as fases do processo, marcando dia para a tollllil 
da deseu depoimento . -

§ 29-Achando-se o :indiciado em lugar incerto, erá cita 
do por edital. com ~razo ae 15 (quinze) dias , 

~ 32- se o fundamento do processo fÔr o abandono do car 
ga ou funçao, a autor idade ~rocess~te fará divulgar edital de -
chamamento pelo prazo de l5(quinzeJ dias . 

-.. Artigo 203- A autoridade processante, procederá a tôdas 
as diligencias necessárias ao esclarecimen to dos fatos, recorren 
do, quando preciso fôr, a técnicos ou peritos. -

Artigo 204- 0s atos, diligências, de~oi~entos e as in
formações técnicas ou periciais serão reduzidas a têrmos nos -
autos do yrocesso . 

- § 12-Dis~ensa~se-à o têrmo , no caso de informações -
técnivas ou de pericia, se constar de laudo junto aos autos . 

§ 22- 0s depoimentos testemunhais serão tomados em au
diênci a , sempre que possível , na presença do indiciado e de seu 
defensor, para tanto devidamente cientificanos. -

§ 32- É facultado ao indiciado ou a seu defensor reper 
guntar às testemunhas, por intermédio do pr esidente, que poderã 
indeferir as reper~tas que não tiverem conexão com a faJ. t a , -
consignando- se no têrmo as reperguntas indeferídas • 

§ 4 2- Quando a diligência requerer s igilo em defesa do 
int erêsse ~Úblico, dela só se dará ciência ao indicado depois -
de realizaaa. 
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- Artigo 205- Se as irregu aridades objeto do processo~ 
administrativo constituirem crime , a autoridade processante an
caminhará cópia das peças aecessárias ao Órgão competente para 
a instauração de inquérito policial. 

SECÇÃO LII 
Da Defesa do Indiciado 

Artigo 206-A autoridade processante assegurará ao in
diciado todos os meios indispensáveis à plena defesa . 

§ 12- 0 indiciado poderá contituir procurador para tr~ 
tar de sua defesa. 

§ 22- No caso de revelia, a autoridade processante des 
signará, de oficio, u.m funcionário ou advogado que se incu.mba d 
da defesa do indiciado revel . · -

Artigo 207-Tomado o depoimen ~o do indiciado, nos têr
mos do § 12 do art.200, terá êle vista do processo na re~artiç_io 
P.elo prazo de 5(cinco) dias , para preparar sua defesa previa e 
requerer as provas ~ue ~eseje produzir . Havendo dois ou mais indi 
ciados, o prazo sera comum e dê lO(dez) dias, após o depoimento 
do Último dêles . 

Artigo 208i3ncerrada a instrução do processo, a autori 
dade processante abrirá vista dos autos ao indiciado ou seu de
fensor, para, no prazo de 15 dias, apresentar suas razões de ~e 
fesa final . 

Parágrafo únicm- a vista dos autos será dada na repa~ 
tição, onde estiver funcionando a autoridade processante e sem
pre na presença de um. funcionário devidamente autorizado . 

SECÇÃO IV 
Da Decisão do Processo administrativo 

Artigo 209TApresentada a defesa final do indiciado, a 
autorizada processante apreciará os elementos do processo , apre 

(( sentando o seu relatório, no qual propDrá, justificadamente~ 
absolviçao ou a puni1ao do i ndiciado, indicando, nesta Última -
hipótese , a pena cabivel e seu fundamento legal. 

Parágrafo unice- Q relatório e todos os elementos dos 
autos serão reoetidos à autoridade que determinou a abertura do 
processo , no prazo de lO(dez) dias, a contar da data da apresen 
tação da defesa f i nal. -
· Artigo 210-A autoridade processante f icará à disposi-

ção da autoridade competente, até a decisão final do processo -
para prestar qualquer esclarecimento julgado necessário. 

Artigo 211-Recebidos os elementos, previstos no art~207 
a a1itoridade que d eterm.inou a abertura do precesso, apreciara as 
conclusões da autoridade processante , tomandoas seguintes provi 
dências no prazo máximo de 5 (cinco) di as : 

I-se disocordar das conclusões do relatório , designa
rá outra Comissão ou autoridade parareexaminar o processoe, no 
prazo máximo de 5(cinco) dias , propor o que entender cabível, r 
ratificando ou não o relatório; 

II-se ac~lher as conelusÕes do relatório da autoridade 
processante no praz9 m.á..aúmo de 5(cinco) di~s: 

a~-aplicara a pema proposta, se for competante; 
b)-remeterá o processo ao Prefeito , com sua ma.njfasta

ção, para aplicação da pena sugerida, quando esta fÔr de compe
tência dessa autoridade. 

Artigo 212- 0 Prefeito deverá proferir a decisão no pr~ 
zo de lO(dez) dias, prorrogáveis pormais 5(cinco). A 

§ 12- Se o processo não fÔ r decidido no prazo deste ar
tigo , o indiciado reassumir4 automàticamente o exercício do var
go, aguaràando aí o julgamento. 



-. 

--

- ~r. .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
ESTADO OE SÃO PAULO FLS- 29-

--No caso de alcance ou ma versao de d.i eiro pu
blico, apurados no autos , o afast8.illento se prolongará até a de 
cisão final do nrocesso administrativo. 

ArtigÔ 213- Da decisão final do processo , são admiti
dos os recursos e pedidos de reconsideraçao previstos neste -
J:.istatuto . 

Artigo 214- 0 funcionário só poderá ser exonerado a p ~J 
pedido , após a conclusão definitiva do processo administrativo f 
a que es~iver repondendo e d~sde que reconhecida sua enocência. 

Artigo 215- A decisao deiinitiva profe±±da em proces
so administrativo só poderá ser al»eradaatrávez do processo de 
Revisão . 

CAPITULO III 
Da Revisão do Processo Disciplinar 

Artigo 216- A qualquer tempo poderá ser requerida a -
revisão da sindicância ou do procêsso administrativo de que r~ 
aitou a pena discipli~ar, quando se aduzirem fatos ou circuns
tâncias suscetíveis de justificar a inocência du requerente . 

§ 12-A revisão só poderá ser, requerida pelo funcio
nário punido, salvo o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 2Q- Tratando- se de func ionário falecido ou desapare 
cido , a revisão poderá se requerida por qualquer pessoa constãm 
te uo seu assentamento i ndividual . 

Artigo 217- Correrá a revisão em apenso aos autos do - . , . 
pro~esso or1g1nario . · 

~ Iarágra:fo único- não constitui fundamento para a re
visão a simples alegação de injustiça da penalidade. 

Artigo 218- :ia inicial, o requerente pedirá dia e hora 
para inquirição das tes~emunhas que arrolar . 

Arti6o 219-Concluido o enc~rgo da Comis são Revisora, 
em pr azo que nao excederá de 30 Otrinta) dias , será o processo 
com o respectivo relatório, encaminhado ao Prefeito , que o jul 
gará no prazo de 30 (trinta) dias . 

Artigo 220- Julgada procedente a revisão, torna-ae- á 
sem efeito a penalidade imposta, restabelecendo-se todos os di 
reitof s por ela atingidos . 

LIVRO IV 
DOS SERVI.uORES DA eh.ARA wU! .. IC.üAL B Dú lESSOAL 

TEW-0 ilÁ.i.tiO 
CAFITULO I 

Dos Servidores da Câ.wara Llunicipal 
Artigo 221-As disposi ções dêste Estatuto aplicam~se 

aos servidores da câ::iara -unici~al , com as modificaçoea pre- -
vistas neste capitulo . 

Artigo 222- Compete ao Fresidente da Câmara Munic i pal: 
I - os atos de provilllento dos cargos públicos da Câma

ra ~unicipal e os de exoneração de seus servidores; 
II- a determinação de abertura de sindicância ou de pr2 

cesso ad.winistrativo, visando a apurar irregularidades verific~ 
das no serviço administrativo da Câmara; 

III- a aplicação , a seus servidores, das penas previstas 
neste Estatuto; 

IV- a decisão do processo de revisão. 
Artigo 223- Sem preJuizo da com~etência do Presidente 

da Câmara, cabe ao Dirator Geral, ou Órgao equivalente , a apli
cação das penas de advertência, repreensão e de suspensão até 
30(trinta) dias, fora de sindicânc:ia ou de provesso administr~ 
tivo . 
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CA?ITULO II 

FLS-30-

vo Pessoal Temporário 
Artigo 224- 0 pessoal teL~orário será contratado no 

regime da Consolidação das Leis do ~rabalho, observadas os 
principios estabelecidoà neste capÍtuLo . 

rará~afo único-~ão as seguintes as categorias de 
pessoal temporario do ka.nici~io: 

I - pessoal contratado para obras; 
II- pessoal contratado para funções de nat~reza técni

ca ou especializada; 
III- pessoal contratado para o exercicio de função de -

cargo público . 
Artigo 225- A contratação do pessoal previsto no arti 

go anterior, nos Órgãos da ad.ministraçao municipal , centraliza 
da ou descentralizada, far-se-á observado o seguinte: 

I - as contratações devem ser ~recedidas de justifica
tiva, com a indicação expressa de sua efetiva necessidade e dos 
recursos orçanentários para a res~ectiva despesa; 

II-os contratos serão feitos ~or escrito, por pr azo d 
deter.llrinado, não superior a 2(dois) anos, ou por tempo indeter 
J..J.inado; -

III-os salários serão feitos ~or escrito, vor ~razo de 
terminado , não surerior(digo) fixados, sempre que posüivel , em 
níveis correspondentes aos es~~belecidos para funçoes se~elhan 
tes no quadro do fwicionaliafuo público municipali não podendo? 
ser inferiores ao salário miníLo vigente na ~egiao ; 

IV- quando se tratar de pessoal especializado ou técni 
co , é obrigatória a apresentação da carteira. profissional, " -
curriculum vitae 11

, tí tu.los e indicações de experiência profis
sional; 

V- as contratações deverão ser feitas obrigatóriamen
te no regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

VI-sempre que possível, e dependendo dos serviços a -
serem efetuados ou se o contrato não tiver prazo certo de dura 
ção, deverá ser estipulado período experimental correspondente 
aos primeiros 90 (noventa) dias; 

VI%-os encargos previdenciários serão obrigatoriamente 
recolhidos em estabelecimentos oficiais de crédito; 

VIII- o seguro de acidentes será feito, obrigatóriamente 
na carteira pró~ria do Instituo Nacional de Frevidencia Social 
(INPS); 

IX- as contratações deverão ser publicadas no Órgão 
oficial do 1iunicipio, ou em Jormal de maior t iragem ou que te
nha contrato para a pÚblicaçao dos atos oficia~s do Município ; 

X-as prorro~ações de contratos serão feitas por sim
ples aditamento no proprio instrumer.to do contrato, dispensan
do-se as exigências iniciais; 

XI- para tôdas as contratações, serão exigidas idade -
mínima de 18 e máxima de 55 anos e apresentação de atestado 
médico dea;uiidade e abreugrafia fornecido por entidades ofici
ais ou que forem indicadas pela Prefeitura; 

XII- o servidor contratado não poderá ser comissionado/ 
em qualquer outro setor da administDaça.o . 

§ lQ- OEservada ri~orosa ordem de cl~ssificação e f ei 
tas as contrataçoes, perdera a prova de seleçao a sua validade 
não assistindo qualquer direito à eventual contratação futura/ 
para os demais candidatos aprovados. 

§ 22- Não se aplicam as disFosi~Ões dêste artigo à co~ 
tratação de pessoal para obras, assim entendidos os que irão -
executar trabalhos braçais. 
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Artigo 22 - ao se aplica aos contratados no regime -
da Consolidação das Leis do Trablho qualquer dispositivo dêste 
Estatuto referente a vencimentos ou salários, férias, horário, 
afastamentos, licenças e outros direitos e vantagens nem o re
gime disciplinar . 

Parágrafo Un.ico- Os direitos e vantagens e o regime 
disciplinar aplicáveis ao pessoal contratado nos têrmos do pre 
sente capítulo são aquêles previstos na legislação trabalhista. 

Artigo 227-0 contratado será responsabilizado civil
mente pelos danos causados, por culpa ou dolo, à administração 
municipal , bem como criminalmente nos têrmos do art.327 do Có
digo Penal . 

Artigo 228- São nulos e de nenhum efeito os contratos 
feitos em desacôrdo com as normas dêste capítulo. 

Das Disposições Finais 
Artigo 229-0 dia 28 de outubro será consagrado ao 

fwicionário municipal . 
Artigo 230-Contar-se=ão por dias corridos os prazos 

previstos neste Estatuto. 
Pará~afo único- Na contagem dos prazos, salvo dispo

sições em contrário, excluir-se-á o dia do comêço e cncluir-se
á o dia do venciment9. Se êsse dia cair em sábado, domingo, fe 
riado ou ponto facultativo, o prazo considerar-se-á prorrogado 
até o primeiro dia Útil . 

Artigo 231- São isentos de sêlo os requerimentos, ce~ 
tidÕee e outros papéis que, na ordem administrativa, interessem 
ao servidor público municipal, ativo ou inativo. 

Artigo 2J2-Por motivo de convicção filosófica, religiQ 
sa ou política, nenhum funcionário p2derá ser privado de quàlquer 
de seus direi toe, nem sofrer alteraçao em sua atividade funciQ 
nal. 

Artigo 233- Nenhum funcionário poderá ser transferido 
de ofício no período ue 6(seis) meses anteri/or e no de 3(trez) 
meses posterior às eleições. 

Arti~o 234- É vedada a transferência ou remoção de ofí 
cio do funcionario investido em cargo eletivo, desde a expedição 
do diploma até o término do mandato. 

Artigo 235-0 Prefeito expedirá a regulamentação nece~ 
sária à perfeita execução dêste Estatuto, observados os princi
pies gerais nêle consignados e de conformidade com as exigências 
possibilidades e recursos do Municipio . 

Artigo 236- Éste Estatuto entrará em vigor na data de 
sua pÚblicação, revogadas as disposições em contrário . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, aos 4 de julho de -
1.969. - _, 

cado por 
Registrado no livro competente, e em seguida pÚbli

afixação no local de costume.-

C::::: ~ -
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Dispõo. sobre a nova redação do Artigo 129 da Lei 254 
de julho de 1969.-

JOSt AITIANO MENEGON, Prefeito Municipal de Catiguá,/ 
Comarca de Catanduva, Estado de são Paulo, nos termos do A:r

tigo 39, Item II, do Decreto-Lei Complementar N2 9, de 31 de 
dezembro de 1969, Sanciona e Promulga a seguinte lei, aprov~ 
da pela Câmara Municipal de Catigu.á, em eu.a sessão de 15 de 
outubro de 1975:= 

ARTIGO ·12- O artigo 129 da Lei 254 de 04 de julho de 
1969, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores PÚ.blicos do 
Município, passa a ter a seguinte redação:-

" É f acultado à autoridade competente, tendo em vis
ta o interesse da Administração, devidamente fundamentado,
determinar dentro de doze (12) meses seguintes a apuração do 
direito, a data do Ónício do goso de LICENÇA PREMIO, bem co
mo discidir se poderá ser concedida, por inteiro, parcelada-

, 
mente ou 2 pecunia". 

ARTIGO 22- Esta lei entrará em vigor na data de sua/ 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura U.LUnicipal de Catigu.á, 20 de outubro 

1975. 

Registrada no livro 
da por afixação no local de 

ra Netto 
Secretaria. 

de 
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Aven)da Nove n. 53 - Fone1 12 
CA TIGUÁ - E. S . PAULO 

~ N2-759 , J?! ã _g OUTUBRO ~ 1.975 

Dispõe sobre o 132 salário aos funcionários do 
Quadro eoe ocÚpantes de cargo em Com.isaão. 

JOS~ ANI.ANO MENEGON, Prefeito Municipa1 de Catiguá, -
Comarca de Catanduva , Estado de São Pau1o, no uso de suas atribu 
çõea que lhe são conferidas por lei, Sanciona e Promulga a segui 
te lei aprovada pela Câmara Municipal. de Catiguá, em sua sessão 
de 23 de outubro de 1975, conforme Resolução N2- 53/75: -

Artigo 12- Fica incorporado aos direitos ~ vantagens/ 
em geral da Lei 254 de 04 de julho de l.969, que Institui o Es t & 
tuto dos Servidores pÚblioos do Município o décimo salário. 

Parágrafo Unico+- Este direito, extender-se-à tambem/ 
ao pessoal 

. ... ocupante de cargo em co.cu.ssao 

Artigo 22- Esta lei entrará em Vigor na data de sua/ 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 24 de ou de 
1975. 

Registrada no livro competente , e em segui h public~ 
da por afi.xação. no local de costume na data2% , / 

Jo~{~ei[ ?!etto 
Asfassor da Secretaria 


